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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 36.768, DE 24 DE SETEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre prorrogação de cessões de servidores da Polícia Civil do Distrito Federal, nos 
termos do art. 1º do Decreto nº 36.580, de 30 de junho de 2015.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Ficam prorrogadas, nos termos do art. 1º do Decreto nº 36.580, de 30 de junho de 2015, as 
cessões dos servidores pertencentes às carreiras de Delegado e Policial Civil do Distrito Federal.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 2015.
127º da República e 56º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 36.769, DE 24 DE SETEMBRO DE 2015.
Institui o Fórum Distrital de Políticas de Reforma Agrária do Distrito Federal FPRA-DF.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 100, 
incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o Fórum Distrital de Políticas de Reforma Agrária do Distrito 

Federal -  FPRA-DF, órgão consultivo do Governo do Distrito Federal, vinculado à 
Secretaria de Estado de Relações Institucionais e Sociais - SERIS, que tem como 
objetivo debater, acompanhar ações e apresentar proposições relacionadas à criação 
e implantação de assentamentos de trabalhadores rurais no Distrito Federal.
Art. 2º Compete ao Fórum Distrital de Políticas de Reforma Agrária do Distrito Federal FPRA-DF:
I - acompanhar a implementação da Política de Assentamento de Trabalhadores Rurais do 
Distrito Federal; 
II - opinar acerca das políticas públicas e dos programas governamentais voltados para o público 
da reforma agrária;
III - promover a integração entre os diferentes órgãos dos poderes públicos local e federal, visando 
a celeridade e a efetividade no processo de reforma agrária no Distrito Federal;
IV - agir preventivamente em relação aos conflitos no campo, fomentando o diálogo e a paz social;
V - realizar atividades de debate com a sociedade do Distrito Federal sobre temas relativos à 
reforma agrária e à vida no campo.
Art. 3º O FPRA-DF atuará sob a supervisão da SERIS, e será composto por representantes, 
titulares e suplentes da referida Secretaria e dos seguintes órgãos públicos:
I – Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito 
Federal;
II – Secretaria de Estado de Economia e Desenvolvimento Sustentável do Distrito Federal;
III – Casa Civil do Distrito Federal;
IV – Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal – EMATER-DF;
V – Centrais de Abastecimento do Distrito Federal S/A - CEASA; 
VI - Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal - TERRACAP;
VII - Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal – Brasília Ambiental.
Art. 4º Caso manifestem interesse, as seguintes instituições, entidades e movimentos sociais 
serão convidadas a integrar o FPRA-DF;
I – Secretaria Geral da Presidência da República;
II – Ministério do Desenvolvimento Agrário;
III - Superintendência Regional do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária no 
Distrito Federal – INCRA/DF SR-28;
IV - Superintendência do Patrimônio da União no Distrito Federal – SPU-DF;
V - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente – IBAMA;
VI – Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade – ICMBio;
VII - Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra do Brasil do Distrito Federal e Entorno 
– MST/DFE;
VIII - Movimento de Apoio aos Trabalhadores Rurais do Distrito Federal – MATR/DF;
IX - Movimento dos Trabalhadores Desempregados do Distrito Federal – MTD/DF;
X - Federação Nacional dos Trabalhadores e Trabalhadoras na Agricultura Familiar do Distrito 
Federal e Entorno – FETRAF/DFE;
XI - Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Distrito Federal e Entorno – FETA/DFE;
XII - Fórum do Distrito Federal e Entorno pela Reforma Agrária e Justiça no Campo;
XIII – Movimento de Luta Pela Terra – MLT/DF;
XIV– Movimento Brasileiro de Trabalhadores Rurais Sem Terra – MBST/DF;
XV– Movimento dos Agricultores Sem Terra – MAST/DF.
XVI – Frente Nacional de Luta Campo e Cidade - FNL;
XVII - Confederação Nacional de Trabalhadores na Agricultura - CONTAG;
XVIII – Associação Brasileira de Reforma Agrária – ABRA.
Art. 5º Os titulares dos órgãos enumerados nos artigos 3º e 4º indicarão os seus representantes 
para compor o FPRA-DF, os quais serão designados por ato do Secretário de Estado da SERIS.
Parágrafo único. O FPRA-DF será instalado com a indicação de no mínimo 60 por cento 
de seus membros.
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Art. 6º O FPRA-DF terá um Secretário-executivo, advindo de órgão ou entidade do setor público, 
designado pelo Secretário da SERIS.
Art. 7º O FPRA-DF deverá elaborar o Regimento Interno, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de publicação deste Decreto.
Art. 8º O FPRA-DF poderá convidar outros órgãos e entidades para participar de seus trabalhos.
Art. 9º A participação dos membros no FPRA-DF é considerada serviço público relevante, não 
podendo ser remunerado a qualquer título.
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 33.594/2012.

Brasília, 24 de setembro de 2015.
127º da República e 56º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DESPACHO DO GOVERNADOR
Em 24 de setembro de 2015.

Processo: 090.002.520/2013. Interessado: CONDOR TRANSPORTES URBANOS LTDA. As-
sunto: ANÁLISE DE RECURSO INTERPORTO PELA EMPRESA CONDOR TRANSPORTES 
URBANOS LTDA. CONTRA DECISÃO PROFERIDA PELO SECRETÁRIO DE ESTADO 
DE MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL QUE ENTENDEU PELA INVIABILIDADE 
JURÍDICA DE INDENIZAÇÃO E PELO NÃO PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIA 
DOS EMPREGADOS DA EMPRESA ORA RECORRENTE.
1. Acolho o Despacho nº 596/2015 – CJDF/GAG, da Consultoria Jurídica do Distrito Federal, por 
seus próprios e jurídicos fundamentos, o qual adoto como razões de decidir para, em observância 
à legislação de regência, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Administrativo 
interposto por Condor Transportes Urbanos Ltda., às fls. 1530/1537, do processo administrativo 
nº 090.002.520/2015, diante da inviabilidade de indenizar a empresa exploradora de transporte 
público coletivo, por desequilíbrio econômico-financeiro, pois realizava a exploração sem 
contrato formal e sem prévio procedimento licitatório, bem como em razão da impossibilidade 
de responsabilizar o Distrito Federal pelo pagamento das verbas rescisórias dos empregados 
das empresas exploradoras de transporte público coletivo, por violar o princípio da moralidade, 
razoabilidade e legalidade. 
2. Publique-se na forma de despacho e, após, remetam-se os autos à Secretaria de Estado de 
Mobilidade do Distrito Federal, para adoção das providências pertinentes.

RODRIGO ROLLEMBERG

CASA CIVIL

AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 174, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015.
O DIRETOR PRESIDENTE ADJUNTO DA AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Instrução nº 19, de 12/08/2010, 
combinada com o inciso IV do art. 30 do Regimento Interno aprovado pela Instrução nº 01, de 
13/06/2008, com fundamento no inciso I do art. 215 e inciso II do §1º do art. 255 da Lei Com-
plementar nº 840/2011, RESOLVE:
Art. 1º Acolher integralmente o Relatório Final da Comissão de Sindicância instaurada pela 
Instrução nº 65, de 26/05/2015, publicada no DODF nº 61, de 27/03/2015 e Instrução nº 138, de 
23/07/2015, publicada no DODF nº 142, de 24/07/2015, para identificar a autoria e materialidade 
de infração disciplinar nas supostas irregularidades noticiadas no processo nº 361.000.443/2015. 
Art. 2º Determinar o arquivamento dos autos.
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO DE PÁDUA AMORIM ARAÚJO

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 125, DE 24 DE SETEMBRO DE 2015 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 108, XI, do Regimento Interno, 
aprovado pelo Decreto nº 31.085, de 26 de novembro de 2009, e tendo em vista a autorização 
contida no art. 52, § 2º, da Lei nº 5.389, de 13 de agosto de 2014, resolve: 
Art. 1º Promover, na forma dos anexos I e II, a alteração do Quadro de Detalhamento de Despesa 
do Fundo de Saúde do Distrito Federal.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS

ANEXO I

ALTERAÇÃO DE QDD

REDUÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

170901/17901 23901 FUNDO DE SAÚDE DO 
DISTRITO FEDERAL

177.350

10.302.6202.4205 DESENVOLVIMENTO DE 
AÇÕES DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE

Ref. 008173 0001 DESENVOLVIMENTO DE 
AÇÕES DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM 
SAÚDE-ATENÇÃO 
AMBULATORIAL 
ESPECIALIZADA E 
HOSPITALAR-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.30 138 177.3500

177.350

TOTAL2015AC00385 177.350

ANEXO II

ALTERAÇÃO DE QDD

ACRÉSCIMO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

170901/17901 23901 FUNDO DE SAÚDE DO 
DISTRITO FEDERAL

177.350

10.302.6202.4205 DESENVOLVIMENTO DE 
AÇÕES DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE

Ref. 008173 0001 DESENVOLVIMENTO DE 
AÇÕES DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM 
SAÚDE-ATENÇÃO 
AMBULATORIAL 
ESPECIALIZADA E 
HOSPITALAR-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.92 138 177.3500

177.350

TOTAL2015AC00385 177.350
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SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E DESBUROCRATIZAÇÃO

SUBSECRETARIA DE LOGÍSTICA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 05, DE 10 DE SETEMBRO DE 2015. (*)
O SUBSECRETÁRIO DE LOGÍSTICA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO ADMI-
NISTRATIVA E DESBUROCRATIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 36.304, de 26 de janeiro de 2015, CONSIDERANDO a necessidade 
de atender os princípios de economicidade, publicidade e transparência, RESOLVE:
Art. 1º Até que seja implementado o disposto no Decreto nº 36.520/2015, todos os processos 
licitatórios que não se processarem por Sistema de Registro de Preços deverão ser feitos no 
ambiente do Comprasnet.
Art. 2º Incluem-se no disposto no art. 1º os processos licitatórios referentes a bens e serviços de 
informática, ainda que se processem pelo Sistema de Registro de Preços.
Art. 3º As exceções ao disposto na presente Ordem de Serviço serão tratadas pela Subsecretaria 
de Logística, da Secretaria de Gestão Administrativa e Desburocratização. 
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ EDUARDO COUTO RIBEIRO
_____________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, DODF nº 176, de 11 de 
setembro de 2015, página 7.

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DE CONTABILIDADE

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015.
Define os procedimentos específicos de registro contábil de todas as dívidas de qualquer natureza 
no Sistema Integrado de Administração Financeira e Contábil - SIAC do Sistema Integrado de 
Gestão Governamental – SIGGo, definida no Decreto nº 36.755, de 16 de setembro de 2015.
O SUBSECRETÁRIO DE CONTABILIDADE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso da competência prevista no inciso II do Art. 123 
do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Fazenda, aprovado pelo Decreto nº 35.565, 
de 25 de junho de 2014, e tendo em vista o disposto no Art. 1º da Portaria/SEF nº 16, de 17 de 
janeiro de 2014, 
CONSIDERANDO ainda o que estabelece o Decreto nº 36.755, de 16 de setembro de 2015, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade de registro contábil de todas as dívidas de qualquer natureza 
no Sistema Integrado de Administração Financeira e Contábil – SIAC do Sistema Integrado de 
Gestão Governamental – SIGGo;
CONSIDERANDO a necessidade de serem efetuados os registros contábeis de toda e qualquer 
dívida, nos termos dos Artigos 83, 89 e 90 da Lei nº 4.320/64;
CONSIDERANDO o que estabelece na 6ª Edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Serviço Público – MCASP, da Secretaria do Tesouro Nacional – STN, que determina a obriga-
toriedade de registro contábil de dívidas de qualquer natureza; 
CONSIDERANDO a necessidade de dar transparência de todas as dívidas contraídas pelos órgãos 
integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do Governo do Distrito Federal e não 
registradas contabilmente, conforme orientação contida no item 7 do Manual de Encerramento 
do Exercício Financeiro de 2014, disponível no endereço eletrônico: http://www.fazenda.df.gov.
br/area.cfm?id_area=891; e
CONSIDERANDO ainda a relevância da realização dos registros no SIAC/SIGGO em conso-
nância com os princípios da competência e da oportunidade,
RESOLVE:
Art. 1º Definir os procedimentos específicos para efetuar o registro contábil de todas as dívidas 
de qualquer natureza contraídas pelos órgãos integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social do Governo do Distrito Federal, até 31 de dezembro de 2014, para dar cumprimento ao 
disposto no Artigo 1º do Decreto nº 36.755, de 16 de setembro de 2015.
Art. 2º Para efetuar o registro contábil das dívidas de que trata o Parágrafo Único do Artigo 1º 
do Decreto nº 36.755/2015, as Unidades Gestoras deverão utilizar os eventos específicos para 
reconhecerem obrigações patrimoniais independentemente de disponibilidade orçamentária e 
financeira.
Parágrafo único. Para registro de obrigações cujo fato gerador ocorreu até 31 de dezembro de 
2014, a Unidade Gestora deverá utilizar os eventos do grupo 85.0.005 para reconhecimento da 
obrigação patrimonial, nas Contas Contábeis:
I – Salários, Remunerações e Benefícios (Pessoal a Pagar): 21110102;
II – Décimo Terceiro Salário (Pessoal a Pagar): 21110103;
III – Férias: 21110104;
IV – Licença Prêmio: 21110105;
V – Salários, Remunerações e Benefícios (Benefícios Previdenciários): 211210102;
VI – Décimo Terceiro Salário (Benefícios Previdenciários): 211210103;

VII – Benefícios Assistenciais: 211310102;
VIII – Fornecedores - Fonte Tesouro: 2131x0150;
IX – Fornecedores - Recursos Próprios: 2131x0151;
X – Empreiteiros - Fonte Tesouro: 2131x0152;
XI – Empreiteiros - Recursos Próprios: 2131x0153;
XII – Fornecedores de Bens e Materiais: 2131x0154; e
XIII – Fornecedores de Serviços: 2131x0155.
Art. 3º. As dívidas mencionadas no inciso II e III do Artigo 1º do Decreto nº 36.755/2015 que 
tiverem o “ACEITE” dos fornecedores, assim como as dívidas de que trata o inciso I do mesmo 
Artigo, serão evidenciadas patrimonialmente como Dívida Fundada e deverão ser transferidas 
para o Longo Prazo, conforme art. 5º do citado Decreto.
Parágrafo único. As Unidades Gestoras deverão utilizar os eventos específicos do grupo 56.0.xxx 
para a transferência das obrigações de Curto Prazo para Longo Prazo, conforme eventos e contas 
contábeis a seguir:
I – Transferência de Salários e Remunerações: evento 56.0.005 – Curto Prazo para Longo Prazo; 
e Conta Contábil: 221119801;
II – Transferência de Décimo Terceiro Salário: evento 56.0.008 – Curto Prazo para Longo Prazo; 
e Conta Contábil: 221119803;
III – Transferência de Férias: evento 56.0.007 – Curto Prazo para o Longo Prazo; e Conta 
Contábil: 221119804;
IV – Transferência de Licença Prêmio: evento 56.0.003 – Curto Prazo para Longo Prazo; e 
Conta Contábil: 221119805;
V – Transferências de Salários e Remunerações (Benefícios Previdenciários): evento 56.0.010 
– Curto Prazo para o Longo Prazo; e Conta Contábil: 221219801;
VI – Transferências de Décimo Terceiro Salário (Benefícios Previdenciários): evento 56.0.011 
– Curto Prazo para o Longo Prazo; e Conta Contábil: 221219801;
VII – Transferências de Benefícios Assistenciais: evento 56.0.015 – Curto Prazo para o Longo 
Prazo; e Conta Contábil: 221319801;
VIII – Transferência de Fornecedores e Prestadores de Serviços: evento 56.0.050 – Curto Prazo 
para Longo Prazo; e Conta Contábil: 223119801; e
IX – Transferência de Fornecedores e Prestadores de Serviços – Intra-OFSS: evento 56.0.051 – 
Curto Prazo para Longo Prazo; e Conta Contábil: 223129801.
Art. 4º Os pagamentos das obrigações registradas em Longo Prazo, na forma definida no artigo 
anterior, serão processados no SIGGo como Dívida Fundada.
Art. 5º Os pagamentos das obrigações registradas em Curto Prazo, que não tiverem o “ACEITE” 
dos fornecedores, serão processados no SIGGo normalmente como processo de Despesa de 
Exercício Anterior – DEA ou como processo de sentença judicial, conforme o caso.
Art. 6º A Unidade Gestora deverá solicitar a criação de evento específico não disponível na Ta-
bela de Eventos do SIAC/SIGGo junto às Gerências vinculadas à Coordenação de Orientação, 
Controle e Análise Contábil da Administração Direta – COCAD ou à Coordenação de Orientação, 
Controle e Análise Contábil da Administração Indireta – COCAI, ambas da Subsecretaria de 
Contabilidade da Secretaria de Estado de Fazenda do DF, por meio de mensagem no SIGGo.
Art. 7º As Unidades Gestoras da Administração Indireta que tenham registro de qualquer direito 
a receber junto à Secretaria de Fazenda deverão enviar justificativa das referidas constituições 
à mesma para que esses direitos também sejam reconhecidos como obrigações na Secretaria 
de Fazenda.
Parágrafo único. A Unidade Gestora que apresentar demais direitos a receber entre órgãos e 
entes integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social – OFSS, deverá comunicar 
às Unidades Gestoras devedoras para que essas reconheçam patrimonialmente as respectivas 
obrigações intra-OFSS.
Art. 8º Ficam as Gerências vinculadas à Coordenação de Orientação, Controle e Análise Con-
tábil da Administração Direta – COCAD e à Coordenação de Orientação, Controle e Análise 
Contábil da Administração Indireta – COCAI, ambas da Subsecretaria de Contabilidade da 
Secretaria de Estado de Fazenda do DF, responsáveis para dirimir dúvidas inerentes à aplicação 
desta Instrução Normativa.
Art. 9º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ LUIZ MARQUES BARRETO

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 398/2015
Recorrente: JANDIRA CASADO REZENDE Recorrida: Subsecretaria da Receita JANDIRA 
CASADO REZENDE, irresignada com a decisão de primeira instância proferida no processo 
fiscal no 127.000.107/2014, pertinente à Reclamação Contra Lançamento de ITCD, interpôs 
recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 11 de agosto de 2014 
(fl. 94). 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno 
deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268/2011, uma vez constatada sua tempestividade. 2. 
Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, 
em 14 de setembro de 2015. JOSÉ HABLE -  Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 479/2015
Recorrente : ALIMENTARE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - EPP Advogado(a)  : 
BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA Recorrida: Subsecretaria da Receita/SEF ALIMENTARE 
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COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - EPP, irresignada com a decisão de primeira instância 
proferida no processo fiscal no 040.004.097/2014, pertinente ao Auto de Infração no 14.603/2014, 
interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso à fl. 83) recurso a este egrégio Tribunal 
Administrativo de Recursos Fiscais em 19 de maio de 2015 (documento de fl. 141). 1. RECE-
BO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, 
baixado pelo Decreto no 33.268/2011, uma vez constatada sua tempestividade. 2. Audiência 
prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 14 de 
setembro de 2015. JOSÉ HABLE -  Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 480/2015
Recorrente : JOSÉ RENATO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP Advogado(a)  : Adriano 
Martins Ribeiro Cunha e/ou Recorrida: Subsecretaria da Receita/SEF JOSÉ RENATO COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA - EPP, irresignada com a decisão de primeira instância proferida no processo 
fiscal no 040.001.422/2014, pertinente ao Auto de Infração no 374/2014, interpôs, via procurador 
habilitado (mandato incluso à fl. 110) recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos 
Fiscais em 18 de junho de 2015 (documento de fl. 124). 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no 
artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268/2011, 
uma vez constatada sua tempestividade. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 
3. Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 14 de setembro de 2015. JOSÉ HABLE - Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 487/2015
Recorrente: G & E COMÉRCIO E RESTAURANTE LTDA - ME Recorrida: Subsecretaria da 
Receita/SEF G & E COMÉRCIO E RESTAURANTE LTDA - ME, irresignada com a decisão de 
primeira instância proferida no processo fiscal no 040.001.359/2011, pertinente ao Auto de Infração 
no 1521/2011, interpôs recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais em 
24 de junho de 2015 (documento de fl. 95). 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 
10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268/2011, uma 
vez constatada sua tempestividade. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. 
Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 17 de setembro de 2015. JOSÉ HABLE -  Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 490/2015
Recorrente: DALVA DE ASSIS CARVALHO Recorrida: Subsecretaria da Receita DALVA DE 
ASSIS CARVALHO, irresignada com a decisão de primeira instância proferida no processo 
fiscal no 127.004.252/2013, pertinente à Reclamação Contra Lançamento de ITCD, interpôs 
recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 30 de abril de 2015 (fl. 
39). 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno 
deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268/2011, uma vez constatada sua tempestividade. 2. 
Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, 
em 17 de setembro de 2015. JOSÉ HABLE -  Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 491/2015
Recorrente: LIVIA CRISTINA PEREIRA BARROS Recorrida: Subsecretaria da Receita LIVIA 
CRISTINA PEREIRA BARROS, irresignada com a decisão de primeira instância proferida no 
processo fiscal no 127.011.823/2012, pertinente à Reclamação Contra Lançamento de ITCD, 
interpôs recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 29 de junho de 
2015 (fl. 31). 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento 
Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268/2011, uma vez constatada sua tempes-
tividade. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se. 
Brasília-DF, em 17 de setembro de 2015. JOSÉ HABLE -  Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 492/2015
Recorrente: ROBÉSIO MACIEL DE SENA Recorrida: Subsecretaria da Receita ROBÉSIO 
MACIEL DE SENA, irresignado com a decisão de primeira instância proferida no processo 
fiscal no 127.005.118/2013, pertinente à Reclamação Contra Lançamento de ITCD, interpôs 
recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 1 de julho de 2015 (fl. 
58). 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno 
deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268/2011, uma vez constatada sua tempestividade. 2. 
Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, 
em 17 de setembro de 2015. JOSÉ HABLE -  Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 493/2015
Recorrente: ROBÉSIO MACIEL DE SENA Recorrida: Subsecretaria da Receita ROBÉSIO 
MACIEL DE SENA, irresignado com a decisão de primeira instância proferida no processo 
fiscal no 127.005.119/2013, pertinente à Reclamação Contra Lançamento de ITCD, interpôs 
recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 1 de julho de 2015 (fl. 
93). 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno 
deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268/2011, uma vez constatada sua tempestividade. 2. 
Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, 
em 17 de setembro de 2015. JOSÉ HABLE -  Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 495/2015
Recorrente: PAULO AGOSTINHO DEZEN Recorrida: Subsecretaria da Receita PAULO 
AGOSTINHO DEZEN, irresignado com a decisão de primeira instância proferida no processo 

fiscal no 043.002.051/2013, pertinente à Reclamação Contra Lançamento de ITCD, interpôs 
recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 7 de maio de 2015 (fl. 
34). 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno 
deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268/2011, uma vez constatada sua tempestividade. 2. 
Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, 
em 17 de setembro de 2015. JOSÉ HABLE -  Presidente

REEXAME NECESSÁRIO Nº 074/2015
Recorrente: Subsecretaria da Receita Recorrido: CLAUDIA NEDER A autoridade julgadora de 
primeira instância, proferindo decisão contrária aos interesses da Fazenda Pública, no processo 
fiscal no 127.006.409/2013, pertinente a reclamação contra lançamento de ITCD, encaminhou 
os autos para reexame necessário nos termos do artigo 70 do Decreto nº 33.269/2011. 1. RECE-
BO O REEXAME NECESSÁRIO. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. 
Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 14 de setembro de 2015. JOSÉ HABLE -  Presidente

REEXAME NECESSÁRIO Nº 075/2015
Recorrente: Subsecretaria da Receita Recorrido: MARIA AURELITA PINTO PEDROSA A au-
toridade julgadora de primeira instância, proferindo decisão contrária aos interesses da Fazenda 
Pública, no processo fiscal no 127.006.663/2013, pertinente a reclamação contra lançamento de 
ITCD, encaminhou os autos para reexame necessário nos termos do artigo 70 do Decreto nº 
33.269/2011. 1. RECEBO O REEXAME NECESSÁRIO. 2. Audiência prévia da douta Repre-
sentação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 14 de setembro de 2015. 
JOSÉ HABLE -  Presidente

REEXAME NECESSÁRIO Nº 076/2015
Recorrente: Subsecretaria da Receita Recorrido: KELLY PEIXOTO LIMA AMARAL A auto-
ridade julgadora de primeira instância, proferindo decisão contrária aos interesses da Fazenda 
Pública, no processo fiscal no 047.001.134/2013, pertinente a reclamação contra lançamento de 
ITCD, encaminhou os autos para reexame necessário nos termos do artigo 70 do Decreto nº 
33.269/2011. 1. RECEBO O REEXAME NECESSÁRIO. 2. Audiência prévia da douta Repre-
sentação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 14 de setembro de 2015. 
JOSÉ HABLE -  Presidente

REEXAME NECESSÁRIO Nº 081/2015
Recorrente: Subsecretaria da Receita Recorrido: PEDRO PUPP DEGRAZIA Advogado: OTAVIO 
PUPP DEGRAZIA A autoridade julgadora de primeira instância, proferindo decisão contrária 
aos interesses da Fazenda Pública, no processo fiscal no ���������������������������������������127.005.006/2013�����������������������, pertinente a reclama-
ção contra lançamento de ITCD, encaminhou os autos para reexame necessário nos termos do 
artigo 70 do Decreto nº 33.269/2011. 1. RECEBO O REEXAME NECESSÁRIO. 2. Audiência 
prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 14 de 
setembro de 2015. JOSÉ HABLE -  Presidente

REEXAME NECESSÁRIO Nº 082/2015
Recorrente: Subsecretaria da Receita Recorrido: JULIANO PUPP DEGRAZIA Advogado: 
OTAVIO PUPP DEGRAZIA A autoridade julgadora de primeira instância, proferindo decisão 
contrária aos interesses da Fazenda Pública, no processo fiscal no 127.005.007/2013, pertinente 
a reclamação contra lançamento de ITCD, encaminhou os autos para reexame necessário nos 
termos do artigo 70 do Decreto nº 33.269/2011. 1. RECEBO O REEXAME NECESSÁRIO. 
2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se. Brasília-
-DF, em 14 de setembro de 2015. JOSÉ HABLE -  Presidente

REEXAME NECESSÁRIO Nº 085/2015
Recorrente: Subsecretaria da Receita Recorrido: SHV GÁS BRASIL LTDA Advogado: ANETE 
MAIR MACIEL MEDEIROS A autoridade julgadora de primeira instância, proferindo decisão 
contrária aos interesses da Fazenda Pública, no processo fiscal no 040.000.835/2009, pertinente 
ao Auto de Infração no 13.347/2008, encaminhou os autos para reexame necessário nos termos 
do artigo 52 da Lei no 4.567, de 09/05/2011. 1. RECEBO O REEXAME NECESSÁRIO. 2. Au-
diência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, 
em 17 de setembro de 2015. JOSÉ HABLE -  Presidente

REEXAME NECESSÁRIO Nº 086/2015
Recorrente: Subsecretaria da Receita Recorrido: NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES 
S/A A autoridade julgadora de primeira instância, proferindo decisão contrária aos interesses 
da Fazenda Pública, no processo fiscal no 040.003.254/2009, pertinente ao Auto de Infração no 
4855/2009, encaminhou os autos para reexame necessário nos termos do artigo 52 da Lei no 
4.567, de 09/05/2011. 1. RECEBO O REEXAME NECESSÁRIO. 2. Audiência prévia da douta 
Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 17 de setembro de 
2015. JOSÉ HABLE -  Presidente

REEXAME NECESSÁRIO Nº 088/2015
Recorrente: Subsecretaria da Receita Recorrido: THIAGO MENDES DOMENICI DE MORAIS 
Advogado: SERGIO PALOMARES A autoridade julgadora de primeira instância, proferindo 
decisão contrária aos interesses da Fazenda Pública, no processo fiscal no ����������������������127.006.535/2013������, per-
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tinente a reclamação contra lançamento de ITCD, encaminhou os autos para reexame necessário 
nos termos do artigo 70 do Decreto nº 33.269/2011. 1. RECEBO O REEXAME NECESSÁRIO. 
2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se. Brasília-
-DF, em 17 de setembro de 2015. JOSÉ HABLE -  Presidente

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 019/2015
Recorrente: MOTO SHOW COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MOTOCICLETA LTDA Advogado(a)  
: �������������������������������������������������������������������������ELIANE FREITAS GONÇALVES������������������������������������������������� Recorrida   : ����������������������������������1���������������������������������ª Câmara do TARF ����������������MOTO SHOW COMÉR-
CIO E SERVIÇOS DE MOTOCICLETA LTDA, irresignada com a decisão da 1ª Câmara deste 
egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, no julgamento do Recurso Voluntário no 
004/2013, processo fiscal no 128.001.374/2010, interpôs, via procurador habilitado (mandato 
incluso à fl. 217), Recurso Extraordinário ao Pleno do Tribunal em 31 de agosto de 2015 (fl. 
255). 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno 
deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268/2011, uma vez constatada sua tempestividade. 
2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se. Brasília-
-DF, em 17 de setembro de 2015. JOSÉ HABLE -  Presidente

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº: 020/2015
Recorrente: MOACIR LOPES SILVA Advogado: WASHINGTON AFONSO RODRIGUES 
Recorrido: 2ª CÂMARA DO TARF MOACIR LOPES SILVA interpôs, via procurador habilitado 
(mandato incluso à fl. ����������������������������������������������������������������������09��������������������������������������������������������������������), em 29 de junho de 2015 (fl. �������������������������������������105����������������������������������), Embargos de Declaração ao Acór-
dão nº 046/2015 - 2ª CÂMARA. O apelo é TEMPESTIVO, eis que o Acórdão foi publicado no 
DODF, de 22 de junho de 2015 (fl. 102). 1. RECEBO OS EMBARGOS, com suporte no art. 96, 
da Lei Ordinária do DF nº 4.567/2011. 2. Publique-se e distribua-se. 3. Audiência prévia da douta 
Representação Fazendária. Brasília-DF, em 12 de agosto de 2015. JOSÉ HABLE -  Presidente

RECURSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 089/2015
Recorrente: CRISTOVAM MOTA DA SILVA Recorrida: Subsecretaria da Receita Processo: 
042.000.696/2015 A autoridade de 1ª Instância, ao não reconsiderar a decisão de indeferimento 
do pedido de benefício fiscal, encaminha o recurso hierárquico ao Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais, nos termos do artigo 109, da Lei nº 4.567/11. 1. RECEBO O RECURSO, com 
suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto 
no 33.268/2011. 2. Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 14 de setembro de 2015. JOSÉ 
HABLE -  Presidente

RECURSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 102/2015
Recorrente : BETRIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA Advogado: ��������IVAN AL-
LEGRETTI E/OU������������������������������������������������������������������ Recorrida: Subsecretaria da Receita �����������������������������BETRIA PARTICIPAÇÕES E INVES-
TIMENTOS LTDA, irresignada com a decisão de primeira instância proferida no processo fiscal 
no 127.009.513/2010, pertinente a benefício fiscal, interpôs, via procurador habilitado (fl. 55), 
recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 15 de junho de 2015 (fl. 
37). 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno 
deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268/2011, uma vez constatada sua tempestividade. 2. 
Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 14 de setembro de 2015. JOSÉ HABLE -  Presidente

RECURSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 103/2015
Recorrente: ALEXANDRE DE SOUSA OLIVEIRA Recorrida: Subsecretaria da Receita Proces-
so: 042.004.708/2014 A autoridade de 1ª Instância, ao não reconsiderar a decisão de indeferimento 
do pedido de benefício fiscal, encaminha o recurso hierárquico ao Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais, nos termos do artigo 109, da Lei nº 4.567/11. 1. RECEBO O RECURSO, com 
suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto 
no 33.268/2011. 2. Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 16 de setembro de 2015. JOSÉ 
HABLE -  Presidente

RECURSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 104/2015
Recorrente : MAURO MARQUES DE MOURA Advogado: ROSEMEIRE DAVID DOS SANTOS 
Recorrida   : Subsecretaria da Receita �����������������������������������������������MAURO MARQUES DE MOURA�������������������������, irresignad�������������o������������ com a deci-
são de primeira instância proferida no processo fiscal no 040.003.643/2014, pertinente a benefício 
fiscal, interpôs, via procurador habilitado (fl. 28), recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais, em 11 de novembro de 2014 (fl. 39). 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no 
artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268/2011. 
2. Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 22 de setembro de 2015. JOSÉ HABLE - Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 159, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 172, inciso XXVII do Regimento Interno desta Pasta, 
aprovado pelo Decreto nº 31.195, de 21 de dezembro de 2009, e tendo em vista o disposto no 
Parecer nº 147/2015-CEDF, de 15 de setembro de 2015, do Conselho de Educação do Distrito 
Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, e, ainda, o que consta no Processo nº 
084.000444/2013, RESOLVE:

Art. 1º Credenciar, a contar da data de publicação da portaria oriunda do citado parecer até 31 de 
julho de 2020, o Colégio Triângulo Recanto, situado na Quadra 109, Lote 01, Avenida Vargem 
da Benção, Recanto das Emas - Distrito Federal, mantido pela Sociedade Educacional CT Ltda.-
EPP, com sede no mesmo endereço.
Art. 2º Autorizar a oferta da educação infantil, creche, para crianças de 2 e 3 anos de idade, e 
pré-escola, para crianças de 4 e 5 anos de idade.
Art. 3º Autorizar a oferta do ensino fundamental de oito anos, 8ª série, no ano letivo de 2013.
Art. 4º Autorizar a oferta do ensino fundamental, do 1º ao 9º ano.
Art. 5º Autorizar a oferta do ensino médio.
Art. 6º Aprovar a Proposta Pedagógica, incluindo as matrizes curriculares que constituem os 
anexos I a III do citado parecer.
Art. 7º Validar os atos escolares praticados pela instituição educacional, a contar de 8 de abril 
de 2013 até a data de publicação da portaria oriunda do citado parecer.
Art. 8º Advertir a instituição educacional pela inobservância do prazo para solicitação de rec-
redenciamento.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO

PORTARIA Nº 160, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 172, inciso XXVII do Regimento Interno desta Pasta, 
aprovado pelo Decreto nº 31.195, de 21 de dezembro de 2009, e tendo em vista o disposto no 
Parecer nº 148/2015-CEDF, de 15 de setembro de 2015, do Conselho de Educação do Distrito 
Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, e, ainda, o que consta no Processo nº  

084.000357/2014, RESOLVE:
Art. 1º Recredenciar, a contar de 1º de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2024, a Tio Patinhas Escola 
de Educação Infantil, instituição educacional mantida por JH&NC Escola de Educação Infantil Ltda.-ME, 
ambas situadas na QE 17, Conjunto O, Casa 36, Guará II – Distrito Federal.
Art. 2º Aprovar a Proposta Pedagógica da instituição educacional.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 24 de setembro de 2015.

PROCESSO: 410.001327/2011 INTERESSADO: Escola Aplicação Com fulcro no art. 3º do 
Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 35.316, de 
10 de abril de 2014, e tendo em vista os elementos contidos no Processo nº 410.001327/2011, 
HOMOLOGO o PARECER Nº 149/2015-CEDF, de 15 de setembro de 2015, do Conselho de 
Educação do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, nos seguintes termos: 
a) descredenciar, a partir do início do ano de 2016, para fins de resguardar o direito dos estudantes 
matriculados, a Escola Aplicação, situada no SRES Quadra 3, Bloco C, Casa 27, Cruzeiro - Distrito 
Federal, mantida pela Escola Mantenedora Planalto Ltda.-ME, com sede no mesmo endereço; b) 
vedar a efetivação de matrícula nova na instituição educacional, a partir da data de publicação 
da portaria oriunda do citado parecer; c) solicitar à Coordenação de Supervisão Institucional e 
Normas de Ensino – Cosine/Suplav/SEDF que, após a homologação do citado parecer, realize 
novas visitas à Escola Aplicação com o fim de orientar e supervisionar as medidas, tomadas 
pelos dirigentes da instituição educacional, pertinentes ao encerramento das atividades até o final 
do ano letivo em curso; d) solicitar à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal que 
encaminhe cópia do inteiro teor deste parecer à interessada, Escola Aplicação, à Procuradoria 
Geral do Distrito Federal, à Promotoria de Justiça de Defesa da Educação-PROEDUC/MPDFT, 
à Administração Regional do Cruzeiro, bem como à Agência de Fiscalização do Distrito Federal-
-AGEFIS, para as providências cabíveis.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO 
E AVALIAÇÃO EDUCACIONAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 69, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015.
O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO EDU-
CACIONAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 33.551, de 29 de fevereiro de 2012, e conforme 
o artigo 11, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, 
aprovado pelo Decreto n° 31.195, de 21 de dezembro de 2009, e tendo em vista o disposto na 
Portaria nº 48, de 10 de abril de 2015, e na Portaria nº 429, de 08 de setembro de 2009, RESOLVE: 
Art. 1º TORNAR PÚBLICA a relação dos concluintes do Ensino Médio e do Nível Técnico da 
Educação Profissional e respectivos números de registro dos títulos, conforme especificações.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO PEREIRA DE SOUSA

Relação de concluintes, nome da instituição, ato de credenciamento: nome do curso, nº do Livro 
de Registros, nome do concluinte, nº do registro do aluno e nº da folha e, ao final, nomes do 
Diretor e Secretário Escolar da instituição educacional.
ESCOLA CLASSE 64 DE CEILÂNDIA, Credenciada pela Portaria nº 03 de 12/01/2004-SEDF: 
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CURSO DE HABILITAÇÃO BÁSICA EM ADMINISTRAÇÃO, Livro  04, Rosiany Rodrigues 
dos  Santos Grangeiro, 1931, 45; Diretor Hudson Barbosa Campos DODF nº 01 de 02/01/2014; 
Secretário Escolar Valdivan Ferreira de Lima Reg. nº 931- DIE/SEDF.

CENTRO EDUCACIONAL RIACHO FUNDO, Credenciada pela Portaria n.º 86 de 22/05/2012-
SEDF: ENSINO MÉDIO-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, Livro 08, Leidiane Araújo 
Brito, 6969, 123; Diretor Antônio Vieira Câmara Reg. nº 237-MEC;  Secretária Escolar Geucimar 
Alves de Freitas Reg. nº 1153-DIE/SEDF.

ESCOLA CETEB DE JOVENS E ADULTOS, Credenciada pela Portaria nº 101 de 12/05/2014-
SEDF: ENSINO MÉDIO-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, Livro 64, Carlos Augusto 
Nepomuceno da Silva Júnior, 31744, 178; Diretor Mario Sérgio Mafra Reg. nº 30125-MEC; 
Secretário Escolar Bartolomeu Sebastião Vilela Reg. nº 1156-DIE/SEDF, publicada por força 
de Mandado de Segurança, 01 processo.

CENTRO DE ENSINO MÉDIO PAULO FREIRE, Credenciado pela Portaria nº 03 de 
12/01/2004-SEDF: ENSINO MÉDIO, Livro 12, Francisca Dias dos Santos, 1478, 60; Joana 
Lídia Barbosa, 1479, 60; Diretor Mauro Romão Tarachuk DODF n° 01 de 02/01/2014;  Secretária 
Escolar Rita de Cássia de Souza Riquelme Reg. nº 311-Inst. Monte Horebe.

ESCOLA TÉCNICA DE SAÚDE DE BRASÍLIA-ETESB, Recredenciada pela Portaria nº “E” nº 
12 de 18/03/1966-SEC: TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Livro 04, Gibson Gonçalves de Lima, 
1839, 04; Maria Irene Santiago, 1963, 55; Diretora Ena de Araújo Galvão Reg. nº 578/78-MEC; 
Secretária Escolar Adriana Rilda de Castro Baby Reg. nº 836-DIE/SEDF.

CENTRO DE ENSINO MÉDIO 01 DE BRAZLÂNDIA. Credenciada pela Portaria nº 03 de 
12/01/2004-SEDF: ENSINO MÉDIO, Livro 15, Barbara Dantas de Oliveira Barreiros, 5763, 
44; Evelyn Taynara de Sa Silva, 5765, 44; ENSINO MÉDIO-CLASSES DE ACELERAÇÃO 
DE APRENDIZAGEM, Thiago Germiniano da Silva, 5764, 44; Diretora Leonilda Sandra do 
Amaral Farias DODF nº 141 de 14/07/2014; Secretário Escolar Ricardo Monteiro do Nascimento 
Reg. nº 24928-SUBIP/SEDF.

EDUCAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO-EDUSESC, Credenciado pela Porta-
ria nº 108 de 28/07/2011-SEDF: ENSINO MÉDIO EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, 
Livro 03, Aerlon Gonçalves Alves, 1786, 213; Alana Miranda de Moraes, 1787, 214; Camila 
Bernardes Rabelo, 1788, 214; Rute Gusmão de Albuquerque, 1789, 214;  Diretora Maria do 
Carmo Gonçalves Reg. nº 412/96-MEC; Secretário Escolar Adailton Rodrigues Duarte Reg. nº 
110-Instituto Evolução.

COLÉGIO OLIMPO, Recredenciado pela Portaria nº 59 de 27/03/2013-SEDF: ENSINO 
MÉDIO, Livro 02, Gabriela de Lima Chehab, 345,85; Rafael Araujo Ponce de Leon, 346,85; 
Vítor Olavo Tonaco Alexandre, 347,85; Henrique Barros de Melo, 348, 86; Leonardo de Salles 
Moreira Borges, 349,86; Lorena Rodrigues Lisboa, 350,86; Diretor Vinícius de Miranda Reg. 
nº 007-Uni/AD1; Secretário Escolar Isaias Aparecido da Silva Reg. nº 1063-  CIP-Colégio 
Integrado Polivalente-Sede I.

ESCOLA TÉCNICA BRASILIENSE DE PRÓTESE DENTÁRIA-EBRASP, Credenciada pela 
Portaria nº 219 de 08/12/2010-SEDF: TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA, Livro 02, Taynara 
Lorraine Pereira Lopes, 323, 108; Brenda Pinheiro Lima, 324, 108; Helda Maria da Silva, 325, 
109; Carloman Ferreira Duarte, 326, 109; Sóstenes de Paula Pinheiro, 327, 109; Daniel Ribeiro 
Nunes, 328, 110; Danilo Fernando Silva, 329, 110; Elizeu Lira de Almeida, 330, 110;  Diretora 
Claudia Mayrink Silveira Reg. nº 513-FM/DF; Secretária Escolar Luciana Mayrink Santos Reg. 
nº 2042-SUBIP/SEDF.

CENTRO DE ENSINO DO SESI DE TAGUATINGA, Credenciado pela Portaria nº 211 de 
25/11/2010-SEDF: ENSINO MÉDIO, Livro 02A, Deyse Felix de Oliveira, 277, 63; Edneide 
Gonçalves Cavalcante, 278, 64; Igor Oliveira Frasão, 279, 64; Jerry do Nascimento Silva, 280, 64; 
Junior Dantas Baliza, 281, 65; Laerty Brucce Alves de Carvalho, 282, 65; Renata da Anunciação de 
Souza, 283, 65; Wanderson Moreira dos Santos, 284, 66; Esequias Marques Ferreira Junior, 285, 66; 
Joyce Araujo Souza, 286, 66; Diretora Luci Costa da Silva e Silva Reg. nº 28066-MEC; Secretária 
Escolar Gisele Monteiro Pereira Lino Reg. nº 2656-CIP-Colégio Integrado Polivalente-Sede I.

INTED-INSTITUTO NT DE EDUCAÇÃO, Credenciado pela Portaria n° 218 de 16/08/2013-
SEDF: TÉCNICO EM INFORMÁTICA, Livro 02, Ricardo Vinícius Lopes Castro, 117, 21; 
TÉCNICO EM SECRETARIADO, Willianne Jéssika da Cruz Rodrigues, 118, 21; Jaqueline 
de Oliveira Roza, 119, 21; Suellem Andrade Fernandes, 120, 22; Josuene Guimarães Soares, 
121, 22; Josefa Ferreira da Silva, 122, 22; Liliane Gomes de Sousa Barbosa, 123, 22; Aldecy 
Fabiana de Oliveira, 124, 23; Paolla Krystie de Souza dos Santos, 125, 23; Maria Lucia dos 
Santos Soares, 126, 23; Vanessa Kristina Flor Pacheco, 127, 23; Tainan Patricia Matias Oliveira, 
128, 24; Rayane Santos de Jesus da Silva, 129, 24; TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO, Jaice 
Lane de Paiva, 130, 24; Priscilla Ribeiro Mendanha, 131, 24; Diretora Márcia Cristina Mendes 
Simões de Sousa Reg. n°  50768-CEPAC; Secretária Escolar Ana Rosa Gomes da Vitória Reg. 
n° 234-Inst. Monte  Horebe.

CENTRO EDUCACIONAL ENGENHO DAS LAJES, Credenciado pela Portaria nº 59 de 
11/05/2015-SEDF: ENSINO MÉDIO-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, Livro 01, Ales-
sandra de Souza Santos, 88, 30; Camila Rocha de Sousa, 89, 30; Clarinda de Sousa Vasques, 90, 
30; Elenilton Arrais Silva, 91, 31; Guilherme Yuri Machado da Costa, 92, 31;  Hosana Rodrigues 
de Sousa, 93, 31; Isaquiel Marques Lopes, 94, 32; Jamara Vieira Nunes, 95, 32; Joana Batista 
Sousa Alves, 96, 32; Joana D’arc da Silva Basilio, 97, 33; Letícia Pinho Santos, 98, 33; Luana 
Raquel Silvestre Marques, 99, 33; Lucas Vieira de Azevedo, 100, 34; Maria José Gonçalves dos 
Santos Silva, 101, 34; Noêmia da Silva Lima, 102, 34; Raimundo da Silva Carvalho, 103, 35; 
Sara Silva de Souza, 104, 35; Sávio Alves Barros, 105, 35; Silmônia Xavier de Souza, 106, 36; 
Vanessa Pereira Lemos, 107, 36; Viviane Mendes Alves Barros, 108, 36; Diretor Arquiariano 
Bites Leão DODF nº 01 de 02/01/2014; Secretária Escolar Diná da Costa Lima Reg. nº 1833-CIP-
-Colégio Integrado Polivalente-Sede I.

CENTRO EDUCACIONAL PROFESSOR CARLOS RAMOS MOTA, Credenciado Pela Por-
taria nº 96 de 10/04/2013-SEDF: ENSINO MEDIO-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, 
Livro 02, Aderivan Alves de Araújo, 492, 164; Aline Alves de Oliveira, 493, 165; Ariane Lima 
da Silva, 494, 168; Birmaque de Carvalho da Silva, 495, 165; Carmosina Rosa Lima da Silva, 
496, 166; Cícera Aline Bessa de Sousa, 497, 166; Daniel Sousa de Jesus, 498, 166; Daniela 
Gomes Lima, 499, 167; Elaine Faria de Assis, 500, 167; Érica Martins Borges, 501, 167; Euler 
Aguiar Almeida, 502, 168; Evandro Pereira da Silva, 503, 168; Fabricia Santana dos Santos, 
504, 168; Jailson Ribeiro do Nascimento, 505, 169; Jaqueline Libório Lima Esbaltar, 506, 169; 
Jonas de Jesus Bezerra, 507, 169; Maria Índina Mendes Vasconcelos, 508, 170; Pedro Massad 
Neto, 509, 170; Rodrigo Lanõa Valentim Caldas, 510, 170; Tiago Leite Moreira Nice, 511, 171; 
Vitória Raquel Ribeiro Oliveira, 512 171; Samuel dos Santos Guimarães, 513, 171; Diretora 
Márcia da Costa Brants DODF nº 01 de 02/01/2014; Secretário Escolar José Mauro da Costa 
Reg. nº 2166-CIP-Colégio integrado Polivalente.

CENTRO EDUCACIONAL EVOLUÇÃO, Credenciado pela Portaria nº 264 de 17/07/2009-
SEDF: ENSINO MÉDIO-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, Livro 07, Alan Castro de 
Souza, 4336, 164; Alcides Rufino de Almeida Neto, 4337, 164; Bárbara Évelin de Souza, 4338, 
164; Bruna Costa de Souza, 4339, 165; Carlos Alberto Silva Viana, 4340, 165; Carlos André de 
Sousa, 4341, 165; Cíntia Pereira dos Santos, 4342, 166; Clarissa de Melo e Lemos, 4343, 166; 
Débora Liz Ferreira Monteiro, 4344, 166; Elenildo Francisco de Souza, 4345, 167; Erick Wilker 
Silva Oliveira, 4346, 167; Felipe Martins de Mendonça, 4347, 167; Gabriel Araujo da Silva, 
4348, 168; Gabriel Oliveira de Moura, 4349, 168; Giliarde Araujo, 4350, 168; Helena Maria 
Alves da Rocha, 4351, 169; Iane Carla Lopes da Nobrega, 4352, 169, Isaque de Souza Silva, 
4353, 169; Kamylla Pheyffer Teles de Carvalho, 4354, 170; Lucas Gontijo Fonseca, 4355, 170; 
Manoel Messias Rocha, 4356, 170; Marina Melucci Novita, 4357, 171; Patricio Alex Sousa Pinto, 
4358, 171; Pedro Martinkoski Dal Aba, 4359,  171; Ricardo Camelo da Silva, 4360, 172; Sillas 
Henrique do Nascimento Silva, 4361, 172; Thiago de Oliveira Garcia, 4362, 172; Thiago Jaime 
Ferreira Ponte, 4363, 173; Victor Vieira Baptista Oliveira, 4364, 173; Vinícius Benelli Carvalho 
Zica, 4365, 173; Diretora Márcia Mouro de Souza Reg. nº 4307-MEC; Secretária Escolar Sabrina 
Ferreira Carvalho dos Santos Reg. nº 27448-Escola CETEB de Jovens e Adultos, publicada por 
força de 04 Mandados Judiciais.

CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL DO BOSQUE, Credenciado pela Portaria nº 03 de 
12/01/2004-SEDF e conforme OS nº 83/2005-SUBIP/SEDF: ENSINO MEDIO, Livro 01,  Carlos 
Eduardo Miguel da Silva, 587, 197; Adriana Sena da Silva, 588, 197; Johnathas Douglas Pereira 
da Silva, 589, 197; Valda Aparecida Justina de Oliveira, 590, 198; Jane Keith Bispo Nascimento, 
591, 198; Moselândia Pontes Cadete, 592, 198; Walisson Teodoro da Cruz, 593, 199; Jessica 
Aparecida Gomes das Neves, 594, 199; Ana Paula Leite dos Santos, 595, 199; Ana Gelsa dos 
Santos, 596, 200; Leomar Cardoso da Silva, 597, 200; Patrícia da Silva Vieira, 598, 200; Darlene 
Moreira da Silva, 599, 200; Sandra de Oliveira Rosário, 600, 200; Livro 02, Patrícia Silva, 601, 
01; Daiana Oliveira dos Santos, 602, 01; Geraldo Damasceno de Souza, 603, 01; Kátia Nogueira 
dos Santos, 604, 02; Leandro Freitas da Silva, 605, 02; Jaciara Alves dos Santos, 606, 02; Renato 
Nunes Carneiro, 607, 03; Leandro Barbosa Gomes, 608, 03; Liomar Ferreira da Silva, 609, 03; 
Miguel Barradas Santos, 610, 04; Elisangela Almeida de Novais, 611, 04; Suelene dos Reis Sil-
va, 612, 04; Rodrigo Gomes Ferreira, 613, 05; Deliane Oliveira Silva, 614, 05; Mirellen Alves 
Rodrigues, 615, 05; Leonardo Moreira da Silva; 616, 06; Jaqueline Azevedo Silva; 617, 06; Itala 
de Sousa Silva, 618, 06; Diretora Betânia Mara Alves DODF nº 01 de 02/01/2014; Secretária 
Escolar Dilma Martins Ribeiro Reg. nº 2017/2011-Inst. Monte Horebe. 

CENTRO DE ENSINO MÉDIO 304 DE SAMAMBAIA, Credenciado pela Portaria nº 03 de 
12/01/2004-SEDF: ENSINO MÉDIO, Livro 16, Alessandra Maria da Conceição Silva, 5040, 
31; Alice Oliveira Carvalho, 5041, 32; Ana Caroline Santana de Araújo, 5042, 32; Antonio 
Emanuel da Costa, 5043, 32; Antonio Leandro de Oliveira Silva, 5044, 33; Ariane Ferreira 
de Sousa, 5045, 33; Bruna do Amaral Melo, 5046, 33; Camila de Oliveira Moura, 5047, 34; 
Dario de Castro Rocha, 5048, 34; Dorcas dos Santos Lopes, 5049, 34; Douglas Freitas Matos 
de Paiva, 5050, 35; Elyenai Santos, 5051, 35; Gabriel da Silva Santos, 5052, 35; Gizely do 
Vale Silva, 5053, 36; Hítallo Guimarães Almeida, 5054, 36; Jaqueline Gomes Alves, 5055, 36; 
Jeneffer Yule Cavalcante Maia, 5056, 37; Jesse Owns Teixeira da Silva, 5057, 37; Jéssica Lima 
Fernandes, 5058, 37; Lidia Nathielly Cavalcante Alves, 5059, 38; Lorena Fraga Gomes, 5060, 
38; Marcia Cristina do Vale Ferreira, 5061, 38; Matheus Veras da Silva, 5062, 39; Natalia de 
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Paiva Santos, 5063, 39; Neidevan Jesus da Conceição, 5064, 39; Stênio Aguiar do Nascimento, 
5065, 40; Stephanie Andrade do Nascimento, 5066, 40; Uriel Lucas Schein Figueira, 5067, 40; 
Wislon Júnio Gomes Pereira, 5068, 41; Amanda Cavalcante dos Santos, 5069, 41; ENSINO 
MÉDIO-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, Jackson Tales Jesus Nascimento, 5070, 
41; Rhafaelle Cristina Rodrigues Silva, 5071, 42; Fabiano Ferreira Gomes, 5072, 42; Diretor 
Maicon Lopes Mesquita DODF nº 01 de 02/01/2014; Secretária Escolar Gisele Xavier da Silva 
Reg. nº 1397-SUBIP/SEDF. 

COLÉGIO MARIANO, Credenciado pela Portaria nº 69 de 10/04/2014-SEDF: ENSINO MÉDIO-
-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, Livros 04, Alessandra Meneses de Paulo, 1425, 188; 
Ana Carolina Jesus da Silva, 1426, 189; Ariane Alves da Silva, 1427, 189;  Bárbara Sousa Fialho, 
1428, 190; Cleidiane da Silva Carvalho, 1429, 190; Cleusa Alves da Silva, 1430, 191; Clerisson 
Praxedes Pugas, 1431, 191; Daniel dos Santos Ferreira, 1432, 192;  Daniel Fernandes da Cruz, 
1433, 192; Davi Soares da Silva, 1434, 193; Dayane Lima Sousa, 1435, 193; Diego Machado 
Pinto, 1436, 194; Diego Nogueira Lopes, 1437, 194; Edimilson James Rodrigues Aires, 1438, 
195; Elielson Alves de Lima, 1439, 195; Elizandra Guimarães do Carmo, 1440, 196; Fernanda 
Magalhães da Silva, 1441, 196; Felipe Almeida Sá, 1442, 197; Gustavo Batista Diniz, 1443, 197; 
Handressa Fernanda Azevedo Bezerra, 1444, 198;  Ingryd Moreira Campos, 1445, 198; Jéssica 
Marques Casumba, 1446, 199; Jocélio Pereira da Silva, 1447, 199; Kelle Daiane Rocha, 1448, 
200; Kelly Delfino de Araujo, 1449, 200; Livro 05, Leonardo da Silva Azevedo Rufino, 1450, 
01; Márcio Alexandre Vaz, 1451, 01; Nícollas Alves Martins, 1452, 02; Oriwaldo Vieira da Silva, 
1453, 02; Raiane Santos Nunes, 1454, 03; Randerson de Oliveira Soares, 1455, 03; Rayane Lima 
Silveira de Araújo, 1456, 04; Renata Alves Barbosa, 1457, 04; Ronan Sergio Rodrigues Alves, 
1458, 05; Ruan Guyter Bezerra de Souza, 1459, 05; Sheyla Marcelina Teixeira, 1460, 06; Shirley 
Lidiane Chaves Aguiar, 1461, 06; Thalita Kelly Oliveira de Souza, 1462, 07; Wellington Araujo 
Viana, 1463, 07; Weslley Irineu da Silva, 1464, 08; Diretora Francisca Vânia Barros Araújo Reg. 
nº 4.306-MEC; Secretária Escolar Marta Rodrigues de Oliveira Reg. nº 325-SEC/DF.

ESCOLA TÉCNICA DE SAÚDE, Recredenciada pela Portaria nº 107 de 28/07/2011-SEDF: 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Livro 07, Alessandra Costa de Jesus, 3962, 01; Amanda Coêlho 
dos Santos, 3963,  01; Bruna Alexandra Viana de Carvalho, 3964, 01; Bruna Galvão dos Santos, 
3965, 02; Dayane Pinheiro dos Santos, 3966, 02; Edvane Viana de Oliveira, 3967, 02; Evelyn 
Daniella Dias de Oliveira, 3968, 03; Francivaldo Barbosa Bispo, 3969, 03; Jéssica dos Santos 
Militão, 3970, 03; João Marcos Ferreira Costa dos Santos, 3971, 04; Hozana Maria Gomes 
Ferreira, 3972, 04; Maria Aparecida da Silva de Andrade, 3973, 04; Marlene do Nascimento 
Nunes Silva, 3974, 05; Maria Elena Pinto Machado, 3975, 05; Maria do Socorro Alves de Sousa, 
3976, 05; Nattalya Keyt Santos Oliveira, 3977, 06; Priscilla Lúria Dantas Ferreira da Costa, 
3978, 06; Rafaela Oliveira da Silva, 3979, 06; Raiane Ribeiro Santana, 3980, 07; Renata Gontijo 
Ribeiro, 3981, 07; Simone Pereira dos Santos, 3982, 07; Vanderlene da Silva Rabelo, 3983, 08; 
Ana Lucia Pereira Lima, 3984, 08; Antonia Silvanne Monte, 3985, 08; Brenda Barbosa Mello 
de Medeiros, 3986, 09; Chirley Rodrigues Justino de Mello, 3987, 09; Cícero Fernandes Lima, 
3988, 09; Cyntia Neres Bernardo de Andrade, 3989, 10; Elisangela Monteiro da Silva, 3990, 10; 
Gerlane Queiroz Reis, 3991, 10; Ivanete Ribeiro de Moraes, 3992, 11; Janaina Antonio Caxeta, 
3993, 11; Luana Teixeira de Souza, 3994, 11; Lucilene de Jesus da Silva, 3995, 12; Marcelino 
Lopes Brito, 3996, 12; Marina Oliveira da Silva, 3997, 12; Marlene Francisca dos Santos, 3998, 
13; Murilo Cremonez da Costa, 3999,  13; Nélio de Souza Inácio, 4000, 13; Neudson Queiroz 
de Alencar, 4001, 14; Rosângela Costa da Silva Lima, 4002, 14; William Ribeiro de Morais, 
4003, 14; João Marcos Barbosa dos Santos, 4004, 15;  Elizangela Conceição de Sousa, 4005, 
15; Regilene Fernandes de Lima, 4006, 15; Diego dos Santos Laureano, 4007, 16; Raiane Neres 
Bernardo, 4008, 16; Diretor Breno Lima Kuppens Reg. nº  13/2011-ISFNSF; Secretário Escolar 
Luciano Santiago Aut. nº 3316-COSINE/SUPLAV/SEDF.

CENTRO EDUCACIONAL CONDOMÍNIO ESTÂNCIA III, Credenciado pela Portaria nº  
97 de 10/04/2013-SEDF: ENSINO MÉDIO-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, Livro  
02, Ana Celma da Conceição, 718, 140; Adilson Bispo de Oliveira, 719, 140; Anna Carolina 
dos Santos, 720, 140; Ana Jara Leal de Barros, 721, 141; Adriana Furtado da Silva, 722, 141; 
Alberto Dionísio de Ataides, Junior, 723, 141; Cíntia Suelen Teixeira dos Santos, 724, 142; 
Carlos Vinicius Nunes dos Santos, 725, 142; Dhara da Silva Flores, 726, 142; Daniel Pereira 
de Jesus, 727, 143; Daniela Alves dos Santos, 728, 143; Daiane Ferreira de Santana, 729, 143; 
Daiane Ferreira dos Santos, 730, 144; Daltro dos Santos Santiago, 731, 144; Edilson dos Santos 
Carneiro, 732, 144; Elaine Maria da Silva, 733, 145; Flávio da Silva Santos, 734, 145; Hiago 
Machado Pereira, 735, 145; Helikys Pimentel Costa, 736, 146; Jefferson Alves de Sousa, 737, 
146; Juan Lucas Maia de Souza, 738, 146; Joana Eva da Cruz Rodrigues de Araujo Silva, 739, 
147; José Paulo Máximo Pereira, 740, 147; Joabi dos Santos Silva, 741,  147; José Lucas de 
Souza Barbosa, 742, 148; José Lima de Sousa, 743, 148; Joyce Kerlly Souza de Andrade, 744, 
148; Kanidio Araújo Meinako, 745, 149; Karinna Araujo Pereira, 746, 149; Kelly Santana de 
Lima, 747, 149; Katia Ferreira Maciel, 748, 150; Lucas Ítalo Neres da Rocha, 749, 150; Larissa 
da Costa Leite, 750, 150; Leidiana Silva dos Santos, 751,  151; Maria Alves de Jesus, 752, 151; 
Manoel Pinheiro Costa, 753, 151; Marcos Vinícius da Silva Denizio, 754, 152; Maria da Concei-
ção Batista Aguiar, 755, 152; Maria Deiliany Gabino de Sousa, 756, 152; Maria Márcia Estácio 
dos Reis, 757, 153; Mirian Pereira de Sousa, 758, 153; Maria Jose Franco Ribeiro, 759, 153; 
Natanael Sena dos Santos, 760, 154; Pedro Henrique Figueirêdo dos Santos, 761, 154; Patricia 
Jhenifer Oliveira de Sousa, 762,  154; Renato Barbosa da Silva, 763, 155; Roberto Gomes Ra-

belo, 764, 155; Rosilene da Silva Aguiar, 765, 155; Raimundo Chagas Mineiro Filho, 766, 156; 
Rafael de Castro Souza Teixeira, 767, 156; Raissa Katielle Ribeiro Rocha, 768, 156; Simone 
da Silva Neres, 769,  157; Thaynnara Oliveira de Araújo, 770, 157; Telma Josefa de Marcena, 
771, 157; Viviane Aparecida Teixeira, 772, 158; Valdinei Carvalho Dias, 773, 158; Wildemar 
Nascimento de Souza, 774, 158; Wagner Martins Alves da Silva, 775, 159; Wanderson Ferreira 
da Silva, 776,  159; Yasmine Dayane dos Santos Queiros, 777, 159; Yuri de Aguiar Silva, 778, 
160; Zoraide Aldes de Carvalho, 779, 160; Diretor José do Amparo Ferreira da Mata DODF nº 
01 de 01/02/2014; Secretário Escolar Francisco das Chagas Costa Reg. nº 2441-CIP-Colégio 
Integrado Polivalente-Sede I.

ESCOLA SALESIANA SÃO DOMINGOS SÁVIO, Recredenciada pela Portaria nº 95 de 
16/02/2009-SEDF: ENSINO MÉDIO, Livro 01, Alina Fraga Poeta, 471, 157; Aline Maciel 
Santos, 472, 158; Amanda Helena Ribeiro da Silva, 473, 158; Amanda Oliveira de Andrade 
Melo, 474, 158; Ana Beatriz Andre Leite de Medeiros, 475, 159; Ana Beatriz Soares de Sousa, 
476, 159; Ana de Assunção Barbosa, 477, 159; Ana Luíza Freitas Caldeira, 478, 160; Ana Ma-
ria Beserra Clemente, 479, 160; Beatriz Patti Rocha, 480, 160; Bethânia Gomes Martins, 481, 
161; Camila Rodovalho Sousa, 482, 161; Carolina Barreto Porfirio, 483, 161; Eduardo Jone 
Beviláqua Marrocos Malaquias, 484, 162; Everton Rocha Monteiro, 485, 162; Fernanda Flávia 
do Nascimento, 486, 162; Gabriel Henrique Machado dos Santos, 487, 163; Guilherme Queiroz 
de Alcantara, 488, 163; Iago Martins Eloi Rodrigues, 489, 163; Ícaro Fontenele das Neves, 490, 
164; Isabela Sousa da Luz, 491, 164; Isabella Miranda Ayupp,    492, 164; Ivo Ferreira Sjobom 
Nápoles, 493, 165; Jady Brito da Silva, 494, 165; Jefferson Couto da Silva, 495, 165; Jéssica 
Caroline Nunes Andrade, 496, 166; João Pedro Noronha Santos, 497, 166; Juliana Araujo de 
Souza, 498, 166; Julyana Borges Mangabeira, 499, 167; Kalina Moraes da Rocha, 500, 167; 
Karen Cristina do Nascimento, 501, 167; Kelton Soares dos Santos, 502, 168; Kelvin Daniel 
Gonçalves de Oliveira, 503, 168; Lairís Batista de Oliveira, 504, 168; Larissa Ferreira da Silva, 
505, 169; Laryssa Ribeiro Rodrigues, 506, 169; Lays Meire Carneiro Silva, 507, 169; Lidia 
Frances Rocha, 508, 170; Lucas Antônio Braga,      509, 170; Lucas Cunha de Oliveira, 510, 170; 
Luiz Ricardo de Matos Santos, 511, 171; Marcelo Yuri Saraiva Constantino, 512, 171; Maria 
Clara de Almeida Prates, 513, 171;  Mariana Nunes de Figueiredo, 514, 172; Matheus Almeida 
Freires Segundo, 515, 172;  Matheus Mendes Diniz, 516, 172; Mirella Cortes Domingues, 517, 
173; Mirella Sales Honório, 518, 173; Pedro Henrique Moreira Leopoldino, 519, 173; Rafaela 
Gomes Seabra de Figueiredo, 520, 174; Rafaella Ribeiro de Sousa, 521, 174; Raphael Macêdo 
Vieira, 522, 174; Raquel de Macêdo Fonseca Moura, 523, 175; Raul Cenci dos Santos, 524, 
175; Rebeca Barcelos Nakahara, 525, 175; Rebecca de Sousa Gomes Santos, 526, 176; Renata 
Gabrielly Costa Silva, 527, 176; Stefhany Christine Sudahia, 528, 176; Stephanie Gabrielly 
Guntijo e Silva, 529, 177; Thatianna Yuriko Pereira Seki, 530, 177; Thomaz Henrique Costa de 
Abreu,  531, 177; Wellem Larissa Ferreira Lima, 532, 178; Yosef Hauschild Lemos Schneiders, 
533, 178; Diretora Elaine Freitas Torres Reg. nº 274-UCB/DF; Secretária Escolar Maria Helena 
da Cruz Santos Reg. nº 707-DIE/SEDF.

CENTRO EDUCACIONAL 01 DO GUARÁ, Credenciado pela Portaria nº 03 de 12/01/2004-
SEDF: ENSINO MÉDIO-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, Livro 08, Alexandre dos 
Santos Barbosa, 4818, 136; Ana Beatriz Tavares de Souto, 4819, 136; Antonio Alves de Souza, 
4820, 136; Antônio Cássio Muniz dos Santos, 4821, 137; Antonio Victor da Silva Cruz, 4822, 
137; Bartolomeu Morais de Sousa, 4823,137; Benevaldo dos Santos Pereira, 4824, 138; Berenice 
Alves de Oliveira, 4825,138; Brauner Renan Zschornack de Lima, 4826, 138; Bruno Resala  
Gomes Lopes, 4827, 139; Dahiverson Diolino Mares, 4828, 139; Daniel da Silva Rodrigues, 
4829, 139; Daniel Soares da Silva, 4830, 140; Danielly de Sousa Pereira, 4831, 140; Delza Tâ-
nia Monteiro de Araújo, 4832, 140; Douglas Alves Ferreira, 4833, 141; Edinete Ferreira Sales, 
4834, 141; Emerson Rosa, 4835, 141; Erica Vanessa Silva Albuquerque, 4836, 142; Fabiane 
Ferreira Borges, 4837, 142; Fabiola Moreira, 4838, 142; Felipe Brendo Faro dos Santos, 4839, 
143; Gabryela Sousa dos Santos, 4840, 143; Givanildo Batista Capinam, 4841, 143; Henrique 
Castro da Silva, 4842, 144; Henrique de Quadros Araújo, 4843, 144; Huver Luiz Ribeiro Rocha, 
4844, 144; Israel de Paula Brito, 4845, 145; Ivan Santos Sousa, 4846, 145; Jescicleide Gois 
dos Santos, 4847, 145; Jonas Sousa da Costa, 4848, 146; Karina Soares de Jesus, 4849, 146; 
Leonardo de Oliveira, 4850, 146; Lucas Matheus do Nascimento Martins Ribeiro, 4851, 147; 
Lucia da Silva Antunes, 4852, 147; Luciene Santos Lima, 4853, 147; Magno Meireles Tavares, 
4854, 148; Marcilio de Melo Viana, 4855, 148; Maria Divina Brito Soares, 4856, 148; Maria 
Tereza Correa de Souza, 4857, 149; Mayraline Silva Oliveira, 4858, 149; Michelly Barros da 
Conceição, 4859, 149; Monise Anne Gomes Pinto, 4860, 150; Naiara Santos, 4861, 150; Neniva 
Gomes da Rocha Cavalcante, 4862, 150; Pâmela Cristina de Souza, 4863, 151; Paulo Henrique 
Andrade dos Santos, 4864, 151; Poliana Silva Torres, 4865, 151; Rafael Elias Miguel Alonso, 
4866, 152; Rafael Vargas de Sousa, 4867, 152; Rainegilda de Jesus Lima Costa, 4868, 152; Ra-
nolfo Cardoso Soares, 4869. 153; Rocilda Maria de Aguiar Thomé, 4870, 153; Rôsicleia Barbosa 
dos Santos, 4871, 153; Sara Rodrigues Miranda, 4872, 154; Taíse Sousa Dourado, 4873, 154; 
Vilma Marçal da Silva, 4874, 154; Willians Barbosa da Silva, 4875, 155; ENSINO MÉDIO-
-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS-ENCCEJA; Célio Santos Lima, 4876, 155; ENSINO 
MÉDIO-ENEM; Alvaro Valtuille de Castro Dias, 4877, 155; Amanda dos Santos Pinheiro de 
Oliveira, 4878, 156; André Luis da Silva de Oliveira, 4879, 156; Francisca Crislênia da Silva 
Araújo, 4880, 156; Laura Loraine da Silva, 4881, 157; Diretor Eustáquio Pessoa Junior DODF 
nº 01 de 02/01/2014; Secretária Escolar Betânia Vieira Machado Reg. nº 29262/2014-Escola 
CETEB de Jovens e Adultos.
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CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ, Credenciado pela Portaria nº 03 de 
12/01/2004-SEDF e conforme Portaria nº 110/2015-SEDF: ENSINO MÉDIO-EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS, Livro 05, Adriano Saldanha Vieira da Silva, 2892, 138; Alan Lopes da 
Silva, 2893, 138; Aldair Barbosa Mendes, 2894, 139; Alexandre Francisco da Silva, 2895, 139; 
Aline dos Santos Torres, 2896, 139; Ana Claudia Silva Lima, 2897, 140; Antônio Augusto Sousa 
Filho, 2898, 140; Antônio José de Carvalho Filho, 2899, 140; Bianca Costa de Jesus, 2900,141; 
Bianca Tacila da Silva Cunha, 2901, 141; Camila da Silva Moura, 2902, 141; Carla Daniela 
Cunha de Queiroz, 2903, 142; Carlos Daniel Rodrigues de Jesus, 2904, 142; Carlos Eduardo 
Gontijo Pereira, 2905,142; Carlos Ferreira da Silva, 2906, 143; Claudia Maria da Silva, 2907,143; 
Claudia Regina Moraes, 2908, 143; Clênio Alves, 2909, 144; Cleuton Ferreira Alves, 2910, 144; 
Daiane de Souza Caetano, 2911, 144; Dayane Dias dos Santos, 2912, 145; Delmicio dos Santos 
Silva, 2913, 145; Domingas Elza Barbosa de Souza, 2914, 145; Diana dos Santos Rosa, 2915, 
146; Douglas de Melo Ataides, 2916, 146; Edivalton Alves de Sousa, 2917, 146; Edmar da Rocha 
Melo, 2918, 147; Elias Nascimento Gomes, 2919, 147; Elinalva Pereira, 2920, 147; Emerson 
de Paula Ferreira 2921, 148; Eriene Marques da Rocha, 2922, 148; Erislene Ferreira de Morais, 
2923, 148; Eunice Bispo dos Santos, 2924, 149; Fábio William Rodrigues Ferreira, 2925, 149; 
Fabricio Italo Ribeiro Pessoa, 2926, 149; Fernanda Aparecida Rodrigues Meireles, 2927, 150; 
Francielly Beatriz dos Santos Brito, 2928, 150; Gabriel dos Santos Muniz, 2929, 150; Gabriel 
dos Santos Xavier, 2930, 151; Gabriel Thomas Cardoso Macedo, 2931, 151; Geneany Ferreira 
Cruz, 2932, 151; Gersonil Miranda, 2933, 152; Gilciane da Silva Castro, 2934, 152; Gislane 
Aparecida Pereira Lima, 2935, 152; Glória Pereira de Souza, 2936, 153; Hudson da Costa Santos, 
2937, 153; Ilma Pereira dos Santos, 2938, 153; Isabela Damacena de Araujo, 2939, 154; Ivanilde 
Soares Ribeiro Guimarães, 2940, 154, Jackson Santana da Silva, 2941, 154; Jaiane do Nascimento 
Barros, 2942, 155; Janaynny Alves Rogério, 2943, 155; Jesuslene Alves da Silva, 2944, 155; 
João Halef Ferreira da Paixão, 2945, 156; Jorge Antônio Gomes Dantas, 2946, 156; Jorleando 
dos Santos, 2947, 156; José Cosme dos Reis Silva, 2948, 157; José Renato Ribeiro Farias, 2949, 
157; José Roberto Leal Lopes, 2950, 157; Josemar Costa das Graças, 2951, 158; Joseph Henry 
Santos Pinheiro, 2952, 158; Jucenê Mercês da Silva, 2953, 158; Jucileide Felix da Silva, 2954, 
159; Kaíque Júnior Siqueira Saldanha, 2955, 159; Katia Soares de Mendonça, 2956, 159; Lânia 
Maria da Silva, 2957, 160; Leandro Ferreira de Souza, 2958, 160; Leonardo Silva Rocha, 2959, 
160; Leonardo Wesles dos Santos, 2960, 161; Luan Antônio Lopes de Farias, 2961, 161; Luana 
Costa dos Santos, 2962, 161; Lucas Brito de Sousa, 2963, 162; Luciane Pequeno da Silva, 2964, 
162, Luciano Barbosa Machado, 2965, 162; Lucicleyton Vieira Rodrigues, 2966, 163; Lucinaldo 
Pereira Maranhão, 2967, 163; Luzia da Conceição Oliveira, 2968, 163; Mailton Martins Barbosa, 
2969, 164; Manoel Jeronimo da Silva Marinho, 2970, 164; Manoel Pires Maciel, 2971, 164; 
Mateus da Silva Cunha, 2972, 165; Marcio Barbosa Monteiro, 2973, 165; Marcio Daniel da 
Silva, 2974; 165; Marcos Rodrigues da Trindade, 2975, 166; Maria Aparecida de Brito, 2976, 
166; Maria Assunção Silva, 2977, 166; Maria do Socorro Alves, 2978, 167; Maria do Socorro 
dos Santos Mano, 2979, 167; Maria Edileusa Lopes de Sousa, 2980, 167; Maria Elenice Moreira 
Ramos Pereira, 2981, 168; Maria Inês Alves da Silva, 2982, 168; Maria Iracilene Silva Souza, 
2983, 168; Maria Laurinisa da Silva Medeiros, 2984, 169;  Marilene Rodrigues Ferraz, 2985, 
169; Marizete Batista Viana Mendes, 2986, 169; Michele Silva Leite, 2987, 170; Mizael Abreu 
Luz, 2988, 170; Natalia Cristina de Jesus Vasconcelos, 2989, 170;  Nataliene Rodrigues Braga 
Sousa, 2990, 171; Nelsa Ferreira dos Reis, 2991, 171; Nicolas Perricault Fortuna, 2992, 171; 
Poliana Rodrigues Barbosa, 2993, 172; Rafael Araujo Sa Teles, 2994, 172; Rafael Pereira dos 
Santos Silva, 2995, 172; Renilda de Souza Caldas, 2996, 173; Robson Rodrigues de Freitas, 
2997, 173; Rosilene Ferreira da Silva, 2998, 173; Sabrina Souza Ruas, 2999, 174; Santana Cla-
ra Pereira Gomes, 3000, 174; Sarah Viana Nunes, 3001, 174; Simone Ribeiro de Jesus, 3002, 
175; Shirley Neves de Souza, 3003, 175; Sonia Maria Santos, 3004, 175; Susi Cristina Alves 
de Souza, 3005, 176; Valdirene Paiva Sales, 3006, 176; Valéria Cristina Damasceno, 3007, 176; 
Vanderlon Cardoso Lopes, 3008, 177; Vanessa Gomes de Jesus, 3009, 177; Vinicius Gonçalves 
Barbosa, 3010, 177; Vinicius Sá Teles de Araújo, 3011, 178; Vitor Ramos Pimenta, 3012, 178; 
Vitor Souza Moitinho, 3013, 178; Wander Rodrigues, 3014, 179; Warleson Barbosa Martins, 
3015, 179, Wellyma Alves de Oliveira, 3016, 179; Bruna Alves dos Santos, 3017, 180; ENSINO 
MÉDIO-ENEM,  Adamastor Castro e Lino de Andrade Junior, 3018, 180; Allan Ribeiro do 
Lago, 3019, 180; Augusto Rodrigues de Souza, 3020, 181; Cassiano Delfino Alves, 3021, 181; 
Hudson Bruno Dizedero, 3022, 181; Luciano de Andrade de Brito, 3023, 182; Paulo Henrique 
Ribeiro Borges, 3024, 182; Salomão Da Silva de Morais, 3025, 182; Diretor Paulo Rogério 
Rodrigues Passos DODF n° 01 de 02/01/2014; Secretária Escolar   Marinês Bidler Schmitt Reg. 
nº 1729-CIP-Colégio Integrado Polivalente-Sede I.

CENTRO EDUCACIONAL DONA AMERICA GUIMARÃES, Credenciado pela Portaria nº  
274 de 28/07/2009-SEDF: ENSINO MEDIO-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, Livro  
02; Adriana Pereira da Silva, 712, 38; Angelica dos Santos Pereira Reis, 713, 38; Alexandre 
Gonçalves dos Santos, 714, 38; Ana Paula Pereira da Trindade, 715, 39; Andressa Kely Aprigio 
Araujo, 716, 39; Bruno Cardoso dos Santos, 717, 39; Caio da Silva Rufino, 718, 40; Carlos Junior 
da Silva, 719, 40; Caroene de Sousa Oliveira, 720, 40; Chirleny Castelo Branco Queiroz, 721, 
41; Cledson Camilo Barroso dos Santos, 722, 41; Cicera Rodrigues Alves, 723, 41; Cleidiane 
Silva Santos, 724, 42; Thômas Victor Pereira Campos, 725, 42; Daniel Medeiro Faria, 726, 42; 
Daniel Victor de Sousa Santos, 727, 43; Daiza Guedes Alves de Carvalho, 728, 43; Dalva Neres 
dos Reis, 729, 43; Debora Maia Sampaio, 730, 44; Dijalma Marques da Silva Neto, 731, 44; 
Edna Aparecida dos Santos, 732, 44; Edson Cardoso, 733, 45; Eliana Silva, Alexandre, 734, 45; 
Edilson Ribeiro de Sousa, 735, 45; Efigenia Gomes da Silva, 736, 46; Eliete Silva Alexandre, 

737, 46; Fabíola Araujo Gomes, 738, 46; Felipe Ribeiro de Araujo, 739, 47; Fernanda Ferreira 
Martins, 740, 47; Guiévila Oliveira Barbosa, 741, 47; Ione de Souza Marques, 742, 48; Ismael 
dos Santos Dourado, 743, 48; Joana Maria da Conceição, 744, 48; Jose Marcos Santana, 745, 48; 
Izabel Figuerêdo Ornelas, 746, 49; João Vítor Dias Cerqueira, 747, 49; José Roberto de Souza, 
748, 50; Lara Ranielle Oliveira Maciel, 749, 50; Lauri Rodrigues da Silva, 750, 50; Leandro 
Marques Leal, 751, 51; Leandro Santos Silva, 752, 51; Lucas André Lopes Ferreira, 753, 51; 
Lucas Curcino Dantas, 754, 52; Lucas Matheus Gomes da Silva, 755, 52; Lúcia da Costa 
Alves, 756, 52; Mariane de Sá Santos, 757, 53; Matheus de Oliveira Santos, 758, 53; Michel 
Richer Gonçalves da Silva, 759,53; Nágyla Rosane dos Santos Cruz, 760, 54; Nair Rodrigues 
Carlos, 761, 54; Natalino Ferreira dos Santos, 762, 54; Potiria Dias do Nascimento 763, 55; 
Rayane Pâmela Gusmão de Souza, 764, 55; Rodrigo da Silva Siqueira, 765, 55; Suelen Ra-
mine Costa Silva, 766, 56; Sueli Dias da Costa; 767, 56; Tatiany Fernandes da Silva, 768, 56; 
Tiago da Silva de Almeida, 769, 57; Vaneide de Oliveira Ramos, 770, 57; Valdeneide Pino de 
Albuquerque, 771,57; Wanderson Ferreira da Silva Santos, 772, 58; Wilis de Sá Nascimento, 
773, 58; Raquel Rodrigues do Couto, 774, 58; Vanessa Ingrid Souza Ribeiro, 775, 59; Gabriel 
de Souza Mariano, 776, 59; ENSINO MEDIO, Gleydson Pereira Alves, 777, 59; Amanda de 
Souza Melo, 778, 60; Nayliê Moreira Barros, 779, 60; Francielly da Silva Pereira, 780, 60; 
Diretor João Batista Filho DODF nº 01 de 02/01/2014; Secretário Escolar Eduardo Rodrigues 
da Silva Reg. nº 882-Inst. Monte Horebe.

CENTRO EDUCACIONAL 04 DE SOBRADINHO, Credenciado pela Portaria nº 03 de 
12/01/2004-SEDF: ENSINO MÉDIO, Livro 08, Alvaro da Silva dos Santos, 4325, 44; Ana 
Célia da Silva Brito, 4326, 44; Ana Paula da Silva Ramos Ribeiro, 4327, 45; Bruna Líbna 
Macêdo Batista, 4328, 45; Carlos Willey Coêlho da Silva, 4329, 45; Catarina Aparecida de 
Souza Mendes, 4330, 46; Cintya Souza Bezerra, 4331, 46; Erida Moreira Paes Landim, 4332, 
46; Guilherme Lima Alves da Silva, 4333, 47; Jeferson Ferreira Paes, 4334, 47; Jéssica Lorrany 
Pereira Bittencourt, 4335, 47; Joselito de Jesus Filho, 4336, 48; Layane da Mota Silva, 4337, 
48; Lucas de Oliveira Silva, 4338, 48; Maria Lucia dos Santos Alecrim, 4339, 49; Mylena Alves 
Santos, 4340, 49; Samara Alves Lima, 4341, 49; Sthefanny Dias Passos Marques, 4342, 50; 
ENSINO MÉDIO-CLASSES DE ACELERAÇÃO DA APRENDIZAGEM, Alexsander Ferreira 
dos Santos Miranda, 4343, 50; Daniel Ribeiro Santos, 4344, 50; Gabriel Lopes Sarli, 4345, 51; 
Mateus Soares de Castro, 4346, 51; Ryan Jhonatas de Oliveira da Silva, 4347, 51; Thallysson 
Moura Oliveira, 4348, 52; ENSINO  MÉDIO-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, Abigaila 
Brito Dias, 4349; 52; Adenilce Rodrigues da Silva, 4350, 52; Adileide Oliveira da Silva, 4351, 
53; Alessandra Marques dos Santos, 4352, 53; Albert Araujo Andrade, 4353, 53; Aliciane Silva 
de Araujo, 4354, 54; Amanda Marques da Silva, 4355, 54; Amauri de Alencar Wensing, 4356, 
54; Ana Gomes da Silva, 4357, 55; Ana Maria Carvalho Lacerda, 4358, 55; Anderson Barbosa 
dos Santos, 4359, 55; Andressa Rodrigues Guedes Ganda, 4360, 56; Anna Lívia Ferreira da 
Silva, 4361, 56; Antonio Bonfim da Silva Beserra, 4362, 56; Aparicida Soares da Silva, 4363, 
57; Bárbara Alves de Miranda, 4364, 57; Bianca Rubiana Viana Silva, 4365, 57; Caroline Bar-
bosa dos Santos, 4366, 58; Cássia Aparecida Gomes Gonçalves, 4367, 58; Claudete Marques 
de Sousa, 4368, 58; Daniel Barbosa Magalhães, 4369, 59; David Fernandes Vieira das Virgens, 
4370, 59; Dayanne Jackelinne da Silva, 4371, 59; Débora Evellin Macedo Silva, 4372, 60; 
Edicleide Lopes de Sousa, 4373, 60; Eliane Regina da Cruz, 4374, 60; Eliezer Menezes Soares 
Junior, 4375, 61; Emanoely Pereira da Silva, 4376, 61; Fernanda de Jesus Sampaio, 4377, 61; 
Florinda Pereira de Jesus dos Santos, 4378, 62; Francilio Pereira Nonato, 4379, 62; Grasiely 
Lorany da Silva Oliveira, 4380, 62; Hugo Gildo Macêdo da Hora, 4381, 63; Ianny Luiza dos 
Santos Ramalho, 4382, 63; Igor Viana Lopes, 4383, 63; Isabel Ferreira de Morais, 4384, 64; 
Isabella Aragão Dantas, 4385, 64; Israel Caio Oliveira Mendes, 4386, 64; Ivaneide Pereira de 
Oliveira, 4387, 65; Jadd Machado do Nascimento, 4388, 65; Jarbas Ângelo Pompeu, 4389, 
65; Jessica Lopes Vieira, 4390, 66; Jessica Vianna de Jesus, 4391, 66; João Lucas Martins de 
Negreiros, 4392, 66; Joelma Maria da Silva Costa, 4393, 67; Jonas Almeida de Lima, 4394, 67; 
José Nilton Bento da Silva, 4395, 67; Josemar Machado de Sousa, 4396, 68; Josué de Sousa 
Araújo, 4397, 68; Junia Maria Santana Baião, 4398, 68; Kaio Henrique Costa Alvares Maloney 
e Silva, 4399, 69; Karem Rayane Cassiano Santos, 4400, 69; Lana Florencio da Silva, 4401, 
69; Lana Wendy Rodrigues dos Santos, 4402, 70; Laryssa Paiva Pereira, 4403, 70; Laryssa 
Rodovalho de Matos, 4404, 70; Lidiana da Silva Pereira, 4405, 71; Lidiane Pereira dos Santos, 
4406, 71; Luanna Ketlen Martins Carvalho, 4407, 71; Luís Cláudio Alves da Silva, 4408, 72; 
Marcelo Dias dos Santos Miranda, 4409, 72; Marcus Vinícius Barbosa Rocha, 4410, 72; Maria 
Claúdia Miranda Freire, 4411, 73; Maria do Socorro Mendes Alves, 4412, 73; Maria Elizete 
Feitosa da Silva, 4413, 73; Maria José Batista Ramalho de Almeida, 4414, 74; Maria Lenira 
de Jesus, 4415, 74; Maria Lucimar Ferreira de Lima, 4416, 74; Maria Luz Ferreira de Araújo, 
4417, 75; Maria Pereira dos Santos Martins, 4418, 75; Matheus José Lourenço Gomes, 4419, 
75; Matheus Ribeiro, 4420, 76; Michele de Oliveira Ramos da Mota, 4421, 76; Mikaeli Oliveira 
Pereira, 4422, 76; Mirtes Irene Xavier, 4423, 77; Murilo Aguiar do Amparo Simôes, 4424, 77; 
Natália Soares Alves, 4425, 77; Pablo Diolindo de Sousa, 4426, 78; Pamela Ferreira dos Santos 
Souza, 4427, 78; Patricia Carvalho de Souza, 4428, 78; Patrick Amorim Pereira, 4429, 79; Paula 
Caroline Lima da Luz, 4430, 79; Paula Serpa dos Santos, 4431, 79; Paulo Henrique Porfírio da 
Conceição de Andrade, 4432, 80; Priscila Ingredy Silva Santos, 4433, 80; Romária Marques da 
Costa, 4434, 80; Rosemeire Alves Barbosa, 4435, 81; Rosimary Justina da Conceição, 4436, 81; 
Rykeuson dos Santos Monteiro, 4437, 81; Samuel de Araújo Caldeira, 4438, 82; Sara Ribeiro 
dos Santos, 4439, 82; Sávio de Sousa Santos, 4440, 82; Tainara dos Santos Silva, 4441, 83; 
Thályta Rodrigues Melo Santos, 4442, 83; Vanessa Cristina Rocha da Silva, 4443, 83; Vilmar 
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Pereira dos Santos, 4444, 84; Vinicius Alencar Braga, 4445, 84; Wanderson da Silva Peixoto, 
4446, 84; Warley Aragão dos Santos, 4447, 85; Wendel Rocha da Silva, 4448, 85; Wenzel de 
Sousa Araujo, 4449, 85; Wesley Gonçalves do Amaral, 4450, 86; Wilca Sampaio Ramos, 4451, 
86; Wizilânia Wênia Vieira Santos, 4452, 86; Zélia Gonçalves de Oliveira Rodrigues, 4453, 87; 
ENSINO MÉDIO-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS-ENCCEJA, Alana Drielle Carvalho 
dos Santos, 4454, 87; Josafá Oliveira Nunes, 4455, 87; Ranielle Andrade de Oliveira, 4456, 88; 
Silvio Pereira da Silva, 4457, 88; ENSINO MÉDIO-ENEM, Tatiane Rosa, 4458, 88; Diretor 
Wagner Macário de Carvalho DODF nº 001 de 02/01/2014; Secretária Escolar Valquíria Alves 
Ferreira Silva Reg. nº 1899-CIP-Colégio Integrado Polivalente.

UNI-UNIÃO NACIONAL DE INSTRUÇÃO, Credenciada pela Portaria n° 30 de 06/03/2015-
SEDF: ENSINO MÉDIO-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, Livro 76, Isabela do Nas-
cimento Pires, 41723, 11; Marcos Rodrigues Dias, 41724, 11; Gabriela Garcia Melo de Carvalho 
Miranda, 41725, 11; Paulo Dias Pereira, 41726, 12; Zelma Marques Malaquias, 41727, 12; 
Armando Bruno Souza Lima, 41728, 12; Marcos Vinicius Pereira de Sousa, 41729, 13; Robson 
Mendes Rocha, 41730, 13; Hjonatan Lima de Oliveira, 41731, 13; Sidiel Silva Araújo, 41732, 14; 
Nauane Rodrigues Brito, 41733, 14; Luciana Maria de Borba, 41734, 14; Marcos Eugenio Brito 
de Carvalho, 41735, 15; Raiany Kelly Silva, 41736, 15; Lauilson Cordeiro de Toledo, 41737, 
15; Damiana Mangueira Nunes, 41738, 16; Márcio Rafael Batista Nunes, 41739, 16; Rozangela 
Ferreira Dias, 41740, 16; Jovimar da Silva, 41741, 17; Giuliano Motinha dos Santos, 41742, 
17; Thiago Souza Pereira Gambarato, 41743, 17; Paulo Deorgenes Gonçalves da Silva, 41744, 
18; Jose Osmar Neves da Silva, 41745, 18; Claudiana dos Santos Lopes, 41746, 18; Cinceriano 
Afonso de Freitas, 41747, 19; Larissa Machado da Cunha, 41748, 19; Danielle Formiga de Araujo, 
41749, 19; Janmisdean da Silva Lima, 41750, 20; Katiane Silva Lima, 41751, 20; Talles Paiva 
Souza dos Santos, 41752, 20; Ana Raquel Ribeiro Camêlo, 41753, 21; Lincoln Cesar Angelo 
Rangel, 41754, 21; Maria Elena Dantas de Lima, 41755, 21; Emerson Fernando Vieira Santos, 
41756, 22; Jose Alberto Miranda de Oliveira, 41757, 22; Alex Ferreira Felix, 41758, 22; Gilson 
da Silva Amado, 41759, 23; Leandro Lúcio Vasconcelos de Souza, 41760, 23; Wanderleia das 
Graças de Souza, 41761, 23; Francisco Rodrigues de Mendonça, 41762, 24; Gabriela Rosa da 
Silva, 41763, 24; Marcelo Arruda de Lima, 41764, 24; Naldeane dos Santos e Silva, 41765, 25; 
Alessandro Oliveira dos Passos, 41766, 25; Edslaine Priscilla de Souza Macedo, 41767, 25; 
Zenildo Gomes de Santana, 41768, 26; Pablo de Souza Brito, 41769, 26; Lucas Alves Pereira 
Rodrigues, 41770, 26; Claudinete Matias de Oliveira Alves, 41771, 27; Aparecida Ferreira 
da Silva, 41772, 27; Kaue da Silva Cardoso, 41773, 27; Eliana Furtado Chaves, 41774, 28; 
Gustavo Henrique de Sousa, 41775, 28; Elzanira Fabio dos Santos Castro, 41776, 28; Ezequiel 
Gomes dos Santos, 41777, 29; Guilherme Sotero de Souza, 41778, 29; Jose Claudio de Andrade, 
41779, 29; Joviniana Moreira de Oliveira Rocha, 41780, 30; Adriana Maria de Jesus, 41781, 30; 
Airton José dos Santos, 41782, 30; Antonio Manoel Silva Galeno, 41783, 31; Brenda Priscila 
Rodrigues Barbosa, 41784, 31; Denilson Leite de Oliveira, 41785, 31; Divino Graciano Maga-
lhães da Silva, 41786, 32; Vanderson Martins de Resende, 41787, 32; Sabrina Angela de Souza 
Cavalcante, 41788, 32; Pedro Henrique Dantas Soares, 41789, 33; Marco Aurelio Oliveira dos 
Anjos, 41790, 33; Maicon José Andrade Martins, 41791, 33; Luiz Adriano Junges, 41792, 34; 
Laissa Vieira Rocha, 41793, 34; Elismar José da Costa Silva, 41794, 34; Gracilene dos Santos 
Lima, 41795, 35; Jéssica Paola de Almeida, 41796, 35; João Vitor Soares Fleury, 41797, 35; 
Daniel Braga Gomes, 41798, 36; Danieli Cardoso dos Santos, 41799, 36; Elielson Ferreira de 
Sousa, 41800, 36; Ana Carolina da Silva Ferreira, 41801, 37; Aylla Priscilla da Costa Araujo, 
41802, 37; Adrielle Rodrigues da Silva, 41803, 37; Wallison da Silva Braga, 41804, 38; Marielle 
Graciano de Oliveira, 41805, 38; Aluisio de Morais Cunha Neto, 41806, 38; Jailson Nunes dos 
Anjos, 41807, 39; Ana Paula Pereira da Silva, 41808, 39; Jessé Cassimiro Rocha, 41809, 39; Igor 
Guimaraes de Castro, 41810, 40; Joyce Fonseca dos Santos, 41811, 40; Celina Lucas Mendes 
Fonseca, 41812, 40; Selma Lemes Pinto, 41813, 41; Júnior Antonio da Costa, 41814, 41; Kelly 
Cristina Aguiar Martins, 41815, 41; Murilo Vaz da Silva, 41816, 42; Leidivan Lima dos Santos, 
41817, 42; Edilson de Souza Alves, 41818, 42; Anderson de Souza Reis, 41819, 43; Danielle 
Fernandes Moraes, 41820, 43; Gesiel de Souza Alves, 41821, 43; Layla Mariana Gomes de Jesus 
Correa, 41822, 44; Luiz Roberto Tavares de Brito Souza, 41823, 44; Raoni Lima Gonçalves, 
41824, 44; Rita Daiana Rodrigues de Mesquita, 41825, 45; Rita de Cassia dos Santos Kiyoshi, 
41826, 45; Samuel Nunes dos Santos, 41827, 45; Silverio Ribeiro de Souza, 41828, 46; Thais 
da Silva Trindade, 41829, 46; Thaís dos Santos Silva, 41830, 46; Thiago de Lucio Gonçalves, 
41831, 47; Uilla Ribeiro Lopes, 41832, 47; Junio Damaceno da Silva, 41833, 47; Wellington 
Passos Felix Costa, 41834, 48; Gleiton Rebelo Reis, 41835, 48; Maria Santana Vieira da Silva, 
41836, 48; Milaine Monteiro da Silva, 41837, 49; Narilson José Pereira de Sousa, 41838, 49; 
Natalia de Jesus dos Anjos, 41839, 49; Paulo Rodrigues de Almeida, 41840, 50; Pedro Henrique 
Ferreira Dornelas, 41841, 50; Pollyana Vieira Martins, 41842, 50; Raimundo José Rocha Sousa, 
41843, 51; Maria Selma de Souza Andrade, 41844, 51; Maria Irene Teixeira de Sousa, 41845, 
51; Danilo Henrique de Souza, 41846, 52; Jose Erinaldo Araujo Mendes, 41847, 52; Ana Heloisa 
Costa de Jesus, 41848, 52; Alexsander Joaquim Gonçalves, 41849, 53; Cássio Miguel Bezerra 
Oreyai, 41850, 53; Jonas Jose Arantes Martins, 41851, 53; José Carlos Campos Silva, 41852, 
54; Mauro Vilarinho Prudencio, 41853, 54; Wesley Vieira Cabral, 41854, 54; Laudeni Dourado 
Santos, 41855, 55; Adriana Olinda Azevedo, 41856, 55; Vera Lucia Cordeiro de Lima, 41857, 
55; Noeli Pereira Vieira, 41858, 56; Sidney Mendes Pontes, 41859, 56; Suelen Ferreira Silva, 
41860, 56; Lucilene Ferreira Moreira, 41861, 57; Fatima de Oliveira, 41862, 57; Doralice Alves 
do Rego, 41863, 57; Ademir Irber, 41864, 58; Isaias Fernandes Lima, 41865, 58; Andréia Har-
matiuk, 41866, 58; Mirian Reis Ranite, 41867, 59; Kelly Campos Costa, 41868, 59; Helyzana 

Silva Cardoso Scariot, 41869, 59; Daniela Candida Pereira, 41870, 60; Rosângela Ribeiro da 
Silva, 41871, 60; Silas Barbosa dos Santos, 41872, 60; Luciana da Silva de Oliveira, 41873, 61; 
Fabricio Alves de Souza, 41874, 61; Danilo Amorim de Caldas, 41875, 61; Vanuza Helen Cacia 
Barcelos de Faria, 41876, 62; Gedisons Santos Carneiro, 41877, 62; André Adriano Machado, 
41878, 62; Debora Dias Duarte, 41879, 63; Antonio Roberto Silva do Nascimento, 41880, 63; 
Anderson da Silva de Oliveira, 41881, 63; Dilson Israel Monteiro da Silva, 41882, 64; Izabella 
de Oliveira Passos, 41883, 64; Alisson Irineu do Nascimento, 41884, 64; Eslei Castro de Oli-
veira, 41885, 65; Jusleide Falismina de Oliveira, 41886, 65; Railson Teixeira de Morais, 41887, 
65; Zoraide Francisco Alves, 41888, 66; Maria de Jesus Matias, 41889, 66; Robson Fernandes 
de Assis, 41890, 66; Ronan Fernandes da Silva, 41891, 67; Éder da Silva Vasconcelos, 41892, 
67; Jéssica de Assis Republicano Martins Soares, 41893, 67; Ivanilde Vieira Silva, 41894, 68; 
Dannyelle Barros da Silva, 41895, 68; Higletisa Gomes de Meira, 41896, 68; Diretor Robson 
Rocha do Nascimento Reg. n° 0352-APOGEU; Secretária Escolar Priscilla Lindoso da Silva  
Reg. nº 2237-CIP-Colégio Integrado Polivalente-Sede I.

CENTRO EDUCACIONAL 02 DE TAGUATINGA, Credenciado pela Portaria nº 03 de 
12/01/2004-SEDF: ENSINO MÉDIO-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, Livro 22,  Aba-
dia Crispim dos Santos, 4845, 15; Adailton da Rocha Santos, 4846, 15; Adriana Maria da Silva 
de Sousa, 4847, 16; Adriana Nunes de Melo, 4848, 16; Alessandra Gomes de Almeida, 4849, 
16; Alex Maia Barros, 4850, 17; Alexsander Pereira Diniz, 4851, 17; Alfredo Paulo Fortunato 
de Anchieta Frenkle, 4852, 17; Aline Eduardo da Silva, 4853, 18; Aline Paes Diniz, 4854, 18; 
Almanara Santos Ribeiro de Queiroz, 4855, 18; Alysson de Andrade Frazão, 4856, 19; Amanda 
Pereira Peixoto, 4857, 19; Amanda Silva Menêzes, 4858, 19; Amauri de Sousa Silva Júnior, 
4859, 20; Ana Carolina da Silva Bezerra, 4860, 20; Ana Célia da Silva Campos, 4861, 20; Ana 
Maria Dourado Bastos Rodrigues, 4862, 21; Andrea dos Santos Amaral, 4863, 21; Andréia Maria 
de Oliveira, 4864, 21; Andressa Santana dos Santos, 4865, 22; Antonia Cássia Alves de Sousa, 
4866, 22; Antonia Maria de Sousa Dias, 4867, 22; Antonia Silva Gonçalves, 4868, 23; Arlete 
Ivania Assunção, 4869, 23; Auxiliadora Soares Mota, 4870, 23; Beatriz Fernandes Mendonça, 
4871, 24; Beatriz Silva Gomes, 4872, 24; Bianca Cristina Lopes Morais, 4873, 24; Bianca Ro-
drigues Mendes de Sá, 4874, 25; Bruna Ágatha Alves Menezes, 4875, 25; Bruna Lopes Mendes, 
4876, 25; Caio Fábio Cruz Araújo, 4877, 26; Carla Duraes Froes, 4878, 26; Carlos Eduardo 
Rodrigues de Almeida, 4879, 26; Caroline Pereira da Silva, 4880, 27; Cleicimar Montenegro 
da Silva, 4881, 27; Cleonice Ferreira da Cunha, 4882, 27; Cleumar Rodrigues da Silva, 4883, 
28; Creuzamar Ferreira Passos Santos, 4884, 28; Cristiano Gomes Monteiro, 4885, 28; Cristina 
Pereira Marcelino, 4886, 29; Daniele Barbosa de Macêdo, 4887, 29; Danielle Cristina Andrade 
Silva, 4888, 29; Danillo Antônio Spich Silva, 4889, 30; Denerson Washington Soares Guedes, 
4890, 30; Denilson Rocha dos Santos, 4891, 30; Diana Carla Ferreira Silva de Castro, 4892, 31; 
Diêgo Meneses Fernandes, 4893, 31; Dinamerica Juvina de Moraes, 4894, 31; Diogo Gouveia 
da Silva, 4895, 32; Duarte Nuno Mallosso Veloso, 4896, 32; Ediclei Francisco da Silva, 4897, 
32; Edson Johnny Silva de Souza, 4898, 33; Eduarda Nunes de Souza, 4899, 33; Elaine Gon-
zaga dos Santos, 4900, 33; Elaine Nascimento Macedo, 4901, 34; Elizael Joaquim de Souza 
Júnior, 4902, 34; Elizama Helloy Alves Correa, 4903, 34; Elizane da Silva Assunção, 4904, 35; 
Eny Max Mendes Alves, 4905, 35; Érica Lorrana Pires de Miranda, 4906, 35; Érika Christina 
Carvalho de Sousa, 4907, 36; Eva Edeltrudes Moreira, 4908, 36; Felipe de Assis Pereira, 4909, 
36; Fernanda Rocha Santos, 4910, 37; Franciene Campos da Silva, 4911, 37; Francisca Maria 
de Sousa Nascimento, 4912, 37; Francisco Raylson Pereira Santos, 4913, 38; Gabriel Bressan 
de Souza, 4914, 38; Gabriel Lucas Brauna da Rocha, 4915, 38; Gabriel Mauricio Almeida de 
Araujo, 4916, 39; Gabriel Nascimento Ferreira, 4917, 39; Gabriela de Sousa Cardoso, 4918, 
39; Gerolina Pereira de Farias, 4919, 40; Gessiane Duarte da Costa, 4920, 40; Gilberto José de 
Almeida, 4921, 40; Helen Carlúcia Rodrigues Sales da Silva, 4922, 41; Hellen de Lima Batista, 
4923, 41; Hugo Braz do Nascimento, 4924, 41; Ielma Santiago Magalhães, 4925, 42; Ilson Sou-
sa Lima, 4926, 42; Indhyra Ghandy Oliveira Sousa, 4927, 42; Ironildes Sales Silva, 4928, 43; 
Isabela Louzeiro de Araújo, 4929, 43; Ivanei Moura da Silva Júnior, 4930, 43; Jamires Santos 
Macêdo, 4931, 44; Jean Kevin da Cruz Costa, 4932, 44; Jean Vítor Cândido, 4933, 44; Jefferson 
Henrique do Nascimento, 4934, 45; Jéssica Bárbara Caroline Garcia da Silva, 4935, 45; Jhones 
Felipe Mendes, 4936, 45; João Batista dos Santos Filho, 4937, 46; João Maia Lima Rodrigues, 
4938, 46; Joel de Santana, 4939, 46; Jonathan de Andrade da Silva, 4940, 47; Joseane da Silva 
Guimarães, 4941, 47; Josefa Emilia da Silva Santos, 4942, 47; Juliana Rocha Araújo, 4943, 48; 
Juliane Carvalho de Sousa, 4944, 48; Junia Batista de Melo, 4945, 48; Júnio da Silva Oliveira, 
4946, 49; Karen Macêdo Nunes, 4947, 49; Karine Oliveira de Souza, 4948, 49; Karoliny Lira 
Gregório, 4949, 50; Keila Laiany Nery da Silva, 4950, 50; Kelvin de Souza Pereira, 4951, 
50; Keyte Oliveira Silva, 4952, 51; Lanúzio Gomes da Silva, 4953, 51; Leni Souza da Silva, 
4954, 51; Leonardo Neres de Medeiros, 4955, 52; Leôncio Nunes Chavantes Júnior, 4956, 52; 
Leonilda da Silva Maciel, 4957, 52; Letícia Cristina Gonçalves Ribeiro, 4958, 53; Letícia Lima 
Batista, 4959, 53; Liliane Torres do Nascimento, 4960, 53; Lindomar José da Silva, 4961, 54; 
Lorena Aparecida Rodrigues, 4962, 54; Luana Jule Sousa de Oliveira, 4963, 54; Lucas Ferreira 
da Silva, 4964, 55; Lucas Henrique Rosa Correia, 4965, 55; Luciana de Sousa Silva, 4966, 55; 
Lucilene Alves Rodrigues, 4967, 56; Marcelo Alves Borges, 4968, 56; Márcia Jaqueline Dias, 
4969, 56; Marcilio Pereira Soares, 4970, 57; Marcio José Ferreira de Melo, 4971, 57; Marcos 
Jones da Mota Santana, 4972, 57; Maria Arnides Feitosa, 4973, 58; Maria Cleidimar Lopes da 
Conceição, 4974, 58; Maria de Lourdes Santos Reis, 4975, 58; Maria de Sousa Lima, 4976, 59; 
Maria do Perpetuo Socorro Pereira da Silva, 4977, 59; Maria Nazaré Alencar, 4978, 59; Maria 
Nazaré da Silva Moreira, 4979, 60; Maria Terezinha de Paula Dantas, 4980, 60; Maria Varlandete 
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Clementino da Silva, 4981, 60; Mariana Cordeiro de Moura, 4982, 61; Marilene Souza Vieira 
Pereira, 4983, 61; Marleide Francisca de Souza, 4984, 61; Marlene Maria de Sousa, 4985, 62; 
Marta Maria Carvalho dos Santos, 4986, 62; Mateus dos Santos Lobão, 4987, 62; Maurício de 
Souza Rocha, 4988, 63; Milton José dos Santos, 4989, 63; Mônica Bruna Lisboa Macário, 4990, 
63; Monidaiane Vieira Ribeiro, 4991, 64; Naiery da Silva Almeida dos Santos, 4992, 64; Nathália 
Roberta Cecilio Alves de Oliveira, 4993, 64; Odair José da Silva, 4994, 65; Orlando Pereira 
Liberino, 4995, 65; Osmarina Fernandes Oliveira de Oliveira, 4996, 65; Paloma Monteiro do 
Nascimento, 4997, 66; Patrícia Maria de Paula, 4998, 66; Pedro Bazenga de Sousa, 4999, 66; 
Polyane de Souza Mendonça, 5000, 67; Priscylla Ferreira da Silva Duarte, 5001, 67; Railani 
Alves da Silva, 5002, 67; Raimundo Rodrigues da Silva Junior, 5003, 68; Raphael Morais de 
Lima, 5004, 68; Raquel Carvalho Jardim Oliveira, 5005, 68; Renata Moreira Saraiva, 5006, 69; 
Ricardo Ferreira Costa, 5007, 69; Roberto Gonçalves da Cruz, 5008, 69; Rosa Maria de Carva-
lho, 5009, 70; Rosania Prates Ribeiro, 5010, 70; Rosinete de Sousa Azevedo, 5011, 70; Rubiane 
Fernandes Pereira, 5012, 71; Samila Soares Pereira Rufino, 5013, 71; Santana Pereira Viana, 
5014, 71; Selma do Nascimento Souza, 5015, 72; Simone Lima de Sousa, 5016, 72; Simone 
Sena Correia, 5017, 72; Sonia Regina da Silva, 5018, 73; Sulamitta Júlia Kauffman de Almeida 
Felix, 5019, 73; Tainara Santiago Mendes, 5020, 73; Tállison Batista Cardoso, 5021, 74; Thaís 
Gonçalves Barroso, 5022, 74; Thiago Gonçalves da Fonseca, 5023, 74; Tiago Pereira Diniz, 
5024, 75; Valdemir Elias da Rocha, 5025, 75; Valdileides Carvalho Soares, 5026, 75; Valeria 
de Medeiros Gomes, 5027, 76; Vanessa Fialho Silva, 5028, 76; Wagner Jorge dos Santos Filho, 
5029, 76; Waldeniz de Lima Silva, 5030, 77; Weslanny da Paz Barbosa da Conceição, 5031, 77; 
Yuri Wiliam da Silva Coatio, 5032, 77; Zelma de Lima Torres, 5033, 78; Angela Ferreira Teles 
de Jesus, 5034, 78; Antonio Carlos Rocha, 5035, 78; Gilmario dos Santos Guedes, 5036, 79; 
Lenir Ferreira de Morais, 5037, 79; Thiago Leite Gomes, 5038, 79; ENSINO MÉDIO-ENEM, 
Carlos Fernando Molina, 5039, 80; Eva Carla dos Reis da Luz, 5040, 80; Hayner Silva Barbosa, 
5041, 80; Diretora Raquel Ayako Watanabe DODF nº 01 de 02/01/2014; Secretária Escolar Maria 
Aparecida Neves e Silva Reg. nº 557-DIE/SEC/DF.

CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS DA ASA SUL-CESAS, Credenciado 
pela Portaria nº 03 de 12/01/2004-SEDF: ENSINO MÉDIO-EDUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS, Livro 29, Aline Coutinho Vaz, 16992, 167; Antonio Claudio Dos Santos, 16993, 
167; Ana Carolina Vasconcelos Silva, 16994, 168; Amanda Batista Silva, 16995, 168; Adi Ba-
tista Da Silva, 16996, 168; Afranio Rodrigues Da Silva, 16997, 169; Aurea Montero Pereira, 
16998, 169; Alex Pereira Da Silva, 16999, 169; Ana Beatriz Santos da Silva, 17000, 170; Au-
reni Francisca da Silva, 17001, 170; Ana Maria Mendes de Lima, 17002, 170; Ana Lucia Ro-
drigues de Araujo, 17003, 171; Anny Katryn Moura Primo, 17004, 171; Antonio Paiva de 
Sousa Júnior, 17005, 171; Alessandra Gomes Santana Dos Santos, 17006, 172; Aline Alves 
Felix Santana, 17007, 172; Alexsandro Ferreira Viana, 17008, 172; Alessandra dos Santos Lopes, 
17009, 173; Alex Florêncio Cardoso, 17010, 173; Andrielle Silva de Moraes Almeida, 17011, 
173; Bezaliel Duarte Pereira, 17012, 174; Beatriz Escobar Flores Morais, 17013, 174; Bruna 
Tatiane Pereira da Silva, 17014, 174; Bruna de Melo Bittencourt, 17015, 175; Caroline Silva 
Santos, 17016, 175; Carolina De Almeida Mota Montarroyos, 17017, 175; Carolina do Val 
Souza, 17018, 176; Célia Regina Pereira de Souza, 17019, 176; César Augusto de Jesus Olivei-
ra, 17020, 176; Cibele Coutinho de Oliveira, 17021, 177; Cláudia Mayara Nogueira Barros de 
Almeida, 17022, 177; Clebson Pereira de Souza, 17023, 177;  Chrislânya Da Conceição Dos 
Santos, 17024, 178; Conceição Maria Amaro, 17025, 178; Camila Fernandes Dantas, 17026, 
178; Cláudia Orrana dos Santos Silva, 17027, 179; Caíque Lima Marques, 17028, 179; Déborah 
de Jesus Izidio, 17029, 179; Damiana da Silva Oliveira, 17030, 180; Davi Monteiro Lopes, 
17031, 180; Daniele dos Santos Souza, 17032, 180; Débora Evany Evangelista de Sant’ana, 
17033, 181; Débora de Castro Sastre Vieira, 17034, 181; Emanuela Ferreira de Carvalho Souza, 
17035, 181; Deildes Saraiva da Silva, 17036, 182; Elisama da Silva Nazario, 17037, 182; Eli-
zângela Rosa da Silva, 17038, 182; Elza Rodrigues dos Santos, 17039, 183; Elaine Tainara 
Pereira Garcia, 17040, 183; Eduardo Ricardo dos Santos, 17041, 183; Elizangela Alves de 
Brito, 17042, 184; Evilym Ariane Silva da Silva, 17043, 184; Eliésio Cordeiro Lessa, 17044, 
184; Edson Francisco dos Santos, 17045, 185; Fábio Soares Da Silva, 17046, 185; Francisco 
Henrique Portela da Silva, 17047, 185; Francisco de Jesus Souza, 17048, 186; Felipe Monteiro 
Herszenhut, 17049, 186; Fernanda Beatriz Farias, 17050, 186; Fernanda Uchôa Quirino, 17051, 
187; Fabiola Vieira Ricardo, 17052, 187; Felipe Sousa dos Santos, 17053, 187; Fabiana Vieira 
Ricardo, 17054, 188; Gleidy Saiane Sales da Costa, 17055, 188; Gessica Benício dos Santos, 
17056, 188; Gabriela Alves dos Santos, 17057, 189; Gabryel Morlé Matos Arcêncio, 17058, 
189; Gilvanio Batista de Souza, 17059, 189; Gustavo Catucci Longo, 17060, 190; Giúlio Kelsin 
Viana dos Santos, 17061, 190; Hugo José Nascimento Lopes Junior, 17062, 190; Haluizio Ney 
da Costa Santos, 17063, 191; Hermano Willian Vieira Cavalcante, 17064, 191; Hiago Dos San-
tos Pereira, 17065, 191; Isabella Machado de Araujo, 17066, 192; Isabella Fernandes Oliveira, 
17067, 192; Iranete Cardoso Marques, 17068, 192; Izabele Mariane de Souza Silva, 17069, 193; 
Imara Mesquita Cardoso, 17070, 193; Irislene Moreira Araujo da Silva, 17071, 193; Jackson 
Jaques Almeida de Araujo Moreno, 17072, 194; João Paulo Carneiro de Freitas, 17073, 194; 
Janaína Lucia de Araújo, 17074, 194; Jerlane dos Anjos Sousa, 17075, 195; Jéssica Machado da 
Costa, 17076, 195; Jéssica Kariny Pereira da Silva, 17077, 195; José da Silva Porto, 17078, 196; 
José dos Reis Pereira Santos, 17079, 196; Joel da Cunha Coutinho, 17080, 196; Juciene de 
Souza Pereira, 17081, 197; Janaína Rabelo, 17082, 197; Josecleide Araújo Biserra, 17083, 197; 
Jean Alysson Valadares de Oliveira, 17084, 198; Jonathan Pereira Nunes, 17085, 198; Josenilda 
Rodrigues de Souza, 17086, 198; Jucilene de Souza Pereira, 17087, 199; Jonathan Batista Ca-

etano, 17088, 199; Josineide da Silva Rodrigues, 17089, 199; Júlio Ribeiro de Matos, 17090, 
200; Jefferson Almeida Alves, 17091, 200; Karianne dos Reis Pereira, 17092, 200, Livro 30, 
Kelly Otofuji Honda, 17093, 01; Kamila Kapassi Caldas, 17094, 01; Kelly de Souza Prado, 
17095, 01; Kelvin Marinho da Silva, 17096, 02; Keven Franklin Silva Trindade, 17097, 02; 
Karla Patricia dos Anjos Santos Florêncio dos Santos, 17098, 02; Kayque Állex Oliveira de 
Jesus, 17099, 03; Kindo Basusu, 17100, 03; Leandro Moreira Gonçalves, 17101, 03; Leandro 
Oliveira de Jesus, 17102, 04; Leila Maria Pereira Viana, 17103, 04; Lidiane Lima Barbosa 
Resende, 17104, 04; Lorena Loren Abdon de Souza, 17105, 05; Lorena Paula Santo, 17106, 05; 
Luanna Dantas Kawagoe, 17107, 05; Luana da Silva Morais Bezerra, 17108, 06; Luana Pereira 
Almeida, 17109, 06; Lucas Morlé Matos Arcêncio, 17110, 06; Luciana Fernandes do Carmo, 
17111, 07; Lucidalva Silva Trindade, 17112, 07; Luciné Bezerra Batista, 17113, 07; Luciana 
Pereira Dias, 17114, 08; Lucimar Aurea Dias, 17115, 08; Luciana Conceição dos Santos, 17116, 
08; Lucas Alexandre Antunes, 17117, 09; Lucas Rocha da Silva, 17118, 09; Laís Cristina do 
Rosário Silva, 17119, 09; Luciano de Souza Brito, 17120, 10; Maria de Jesus Pereira da Silva, 
17121, 10; Michelle Fernanda Gurgel Alves, 17122, 10; Matheus Henrique de Lima Rodrigues, 
17123, 11; Márcia Leão Innocêncio de Oliveira, 17124, 11; Mayrla Mayre de Lima Galdino, 
17125, 11; Maria Dailza Pinheiro Frazão, 17126, 12; Maria Auxiliadora Tavares Lima, 17127, 
12; Maria de Fátima Aparecida da Silva Gomes, 17128, 12; Mariana Alves da Cruz Saldanha, 
17129, 13; Maycon Douglas Neves Ferreira, 17130, 13; Maria do Perpetuo Socorro Santiago, 
17131, 13; Márcio Sérgio Alexandre da Silva, 17132, 14; Miriam Figueiredo de Sousa, 17133, 
14; Marianne Marques Silva, 17134, 14; Maria Aparecida Pereira da Silva, 17135, 15; Milton 
Gomes dos Santos, 17136, 15; Manoel Nogueira Filho, 17137, 15; Matheus Alves Santana, 
17138, 16; Maxuel dos Reis Silva, 17139, 16; Moisés Marcelo dos Santos, 17140, 16; Maria da 
Conceição de Sousa Oliveira, 17141, 17; Maria Francisca Gomes, 17142, 17; Marcus Vinicius 
Chicherchio Launé, 17143, 17; Maria Luiza Alcoforado do Nascimento, 17144, 18; Marta 
Francisca Taveira de Oliveira, 17145, 18; Misael Pereira Barros, 17146, 18; Murilo Gomes 
Alves, 17147, 19; Maria Iolanda Gomes Vitor, 17148, 19; Marcos Antonio Alves Pereira, 17149, 
19; Marta Cordeiro dos Santos, 17150, 20; Mateus Júnio de Freitas Gomes, 17151, 20; Romário 
de Araujo Nascimento, 17152, 20; Nilma Aparecida Guedes Pereira, 17153, 21; Nasiosani 
Araújo de Oliveira, 17154, 21; Nátalia da Silva Saldanha, 17155, 21; Nilzilene Costa dos Santos, 
17156, 22; Noemi Higino Pereira, 17157, 22; Nilvaci Gomes de Castro, 17158, 22; Nair Perei-
ra Fernandes, 17159, 23; Osmildo Francisco de Souza, 17160, 23; Paulo Luiz do Nascimento, 
17161, 23; Pedro Henrique Sá Farias Vale, 17162, 24; Quésia Bheattriz da Conceição Martins 
de Almeida, 17163, 24; Quiara Fernanda da Silva, 17164, 24; Paulo Pereira Filho, 17165, 25; 
Rafael Quirino Costa, 17166, 25; Rafael da Silva Sena, 17167, 25; Rian Santiago Borges Con-
te, 17168, 26; Rayanne Carine Silva Gomes Dadá, 17169, 26; Rosilene Teixeira de Oliveira, 
17170, 26; Raphael Alves Freire, 17171, 27; Robson Charlie Teixeira da Silva, 17172, 27; Ro-
sângela Francisco Rodrigues, 17173, 27; Rafael Linhares de Sousa Silva, 17174, 28; Raimunda 
Matos de Oliveira, 17175, 28; Ricardo Gênesis Evangelista de Sant’ana, 17176, 28; Ramon 
Rodrigues dos Santos, 17177, 29; Ronaldo de Souza Alves, 17178, 29; Rosilene Derussi, 17179, 
29; Rubens Batista da Costa, 17180, 30; Ronielson Silva da Conceição, 17181, 30; Claudia 
Caroline Moura de Sousa, 17182, 30; Graciela Castro Silva, 17183, 31; Larissa Silva de Avelar, 
17184, 31; Ana Clara Leite dos Santos, 17185, 31; Sued Henrique de Carvalho Vasques Macha-
do, 17186, 32; Sebastião Rodrigues Pinheiro Junior, 17187, 32; Suziléa Valente de Carvalho, 
17188, 32; Tatiani Barreira Eduardo, 17189, 33; Teresa Cristina Figueira Campelo, 17190, 33; 
Susan Marie Botha de Araujo, 17191, 33; Thaina Alves de Sousa, 17192, 34; Thiago Julio Bue-
no, 17193, 34; Tiago Alves de Sousa, 17194, 34; Tony Harley Silva Ferreira, 17195, 35; Vitória 
Ferreira dos Santos, 17196, 35; Vinícius Moraes Dantas, 17197, 35; Vinícius Lopes Mercês, 
17198, 36; Valdeny Rodrigues da Cunha, 17199, 36; Valdehi Pereira de Souza, 17200, 36; 
Vera Lucia Ferreira Costa, 17201, 37; Vanessa Moura da Silva, 17202, 37; Wilson Alexan-
dre Ribeiro Sergio, 17203, 37; Welignton Lemis Sousa Silva, 17204, 38; Washington Feli-
pe Paiva, 17205, 38; Wesley Francisco de Freitas, 17206, 38; Williams Lopes Viana de 
Jesus, 17207, 39; Woodson Colen Bandeira, 17208, 39; Waldira Gama De Lacerda, 17209, 
39; Yarlles Silva Correa, 17210, 40; Tony Mauricio de Assunção Setubal, 17211, 40; Adria-
na Lima Pontes, 17212, 40; Aline Lúcio Dias Alcântara, 17213, 41; Ana Paula Mendes, 
17214, 41; Andre Felipe Amorim De Souza, 17215, 41; Camila Taynara Rodrigues da Silva, 
17216, 42; Carlos Sérgio Viana, 17217, 42; Danilo Araujo de Lima, 17218, 42; Divina 
Amanda Pereira de Araujo, 17219, 43; Elmo Henrique Fonseca, 17220, 43; Eluzinete Ramos 
de Lemos, 17221, 43; Fabíola Romana de Sousa, 17222, 44; Francisco Valerio Rodrigues 
da Silva, 17223, 44; Gabriela Rita Bandeira de Melo Silva, 17224, 44; Irani Martins Borges, 
17225, 45; Izabel Oliveira de Matos, 17226, 45; Jaqueline Maria da Conceição, 17227, 45; 
Juliane Maria Cândida Carvalho, 17228, 46; Leandro Rodrigues Montalvao, 17229, 46; 
Lídia Rodrigues de Sousa, 17230, 46; Lucas Sardeiro de Oliveira, 17231, 47; Luiz Dário 
Araújo Nascimento, 17232, 47; Luiz Felipe Oliveira de Azevedo Rodrigues, 17233, 47; 
Maria Aparecida Alves de Sousa, 17234, 48; Mariana Lima Mota, 17235, 48; Matheus 
Rangel Oliveira, 17236, 48; Raquel Rodrigues Barbosa Sá, 17237, 49; Raquel Silveira 
Mendes, 17238, 49; Rebeca Martinez Tavares, 17239, 49; Robson Camargo Campos Júnior, 
17240, 50; Samuel Santiago do Nascimento, 17241, 50; Thalyta Santos Lopes Pereira, 17242, 
50; Wharrissa Santos Silva, 17243, 51; Webida Karoline de Amorim Feitosa, 17244, 51; 
Zeneide Rodrigues Fernandes, 17245, 51; Alessandro da Costa das Neves, 17246, 52; Jai-
rison Gonçalo Silva, 17247, 52; Viviane de Souza dos Santos, 17248, 52; Diretor Reus 
Antunes de Oliveira DODF nº 01 de 02/01/2014; Secretária Escolar Eliane Ferreira Gaspar 
de Oliveira Reg. nº 2301-CEP-Ceilândia.
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CENTRO EDUCACIONAL RIACHO FUNDO, Credenciada pela Portaria nº 86 de 22/05/2012-
SEDF: ENSINO MÉDIO-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, Livro 08, Abrãao Sabino 
da Silva, 6627,09; Adailton Alves Costa, 6628, 09; Adriana Fontele de Albuquerque, 6629, 09; 
Adriano Mezzadri Lowe, 6630, 10; Adriano Pereira da Silva, 6631, 10; Adson Pereira da Silva, 
6632, 10; Agnaldo Vilarindo Alves, 6633, 11; Alan Sampaio Silva, 6634, 11; Alex Sandro de 
Santana Teles, 6635, 11; Alexandre de Castro Linhares, 6636, 12; Alexandre Oliveira Moreira 
da Silva, 6637, 12; Aline de Oliveira Pinheiro, 6638, 12; Amanda de Moraes de Sousa, 6639, 
13; Amanda Fernandes Nonato, 6640, 13; Amanda Silva da Conceição, 6641, 13; Ana Brenna 
dos Santos, 6642, 14; Ana Carolina de Sousa Trajano, 6643, 14; Ana Carolina Ferreira Assunção, 
6644, 14; Ana Carolina Gomes da Silva, 6645, 15; Ana Carolina Magalhães da Conceição, 6646, 
15; Ana Claudia Soares Duarte, 6647, 15; Ana Karolinna de Oliveira Barbosa, 6648, 16;  Ana 
Lúcia de Sousa da Silva, 6649, 16; Ana Paula da Silva Bento, 6650, 16; Ana Paula de Sousa 
Santos, 6651, 17; Ana Paula de Souza Santos, 6652, 17; Ana Paula Gonçalves da Silva, 6653, 
17; Ananda Alves da Silva, 6654, 18;  André Felipe Fernandes Rocha, 6655, 18;  André Luiz da 
Silva, 6656, 18; Andreia Araujo Matos, 6657, 19; Andréia Ribeiro da Silva, 6658, 19; Andrer 
da Silva Sousa, 6659, 19; Andressa Gomes Ribeiro, 6660, 20; Andressa Melo Gomes, 6661, 20; 
Aniele Alerrandra Vicente, 6662, 20; Antonia Alves do Nascimento Reis, 6663, 21; Antonia 
Sandra Alves dos Santos , 6664, 21; Antonio Leite Pereira Júnior, 6665, 21; Antonio Renan 
Siqueira Santos, 6666, 22; Arthur Durães Costa, 6667, 22; Baruc Alves Trajano, 6668, 22;  
Belchior Rodrigues da Silva, 6669, 23; Bianca Alves Luzia, 6670, 23;  Bianca Caixeta dos 
Santos, 6671, 23; Breno da Silva Tavares, 6672, 24; Bruna Stefany Silva Matos, 6673, 24; 
Bruno Beda dos Reis, 6674, 24; Bruno Henrique Souza do Nascimento, 6675, 25; Bruno Passos 
de Oliveira, 6676, 25; Bruno Pereira do Nascimento, 6677, 25; Bruno Sampaio Portuguêz, 6678, 
26; Caio Kyoto Aranha Hirano, 6679, 26; Carlos Eduardo Hulek, 6680, 26; Carlos Magno Go-
mes Miranda, 6681, 27; Carolina Gonçalves do Carmo Faria e Silva, 6682, 27; Caroline Rodri-
gues Mendes, 6683, 27; Catiane Barbosa de Macedo, 6684, 28; César Fellipe Leite Pereira, 6685, 
28; Claudineia Araujo Dias, 6686, 28; Cleide Souza Milhomens, 6687, 29; Cleonice Viana 
Medeiros, 6688, 29; Cristiane da Costa, 6689, 29; Daiane de Lima, 6690, 30; Danilo Alisson 
Pereira Alvino, 6691, 30; Dannielle Queiroz de Barros Assumpção, 6692, 30;  David José Dias, 
6693, 31; Dayane Felix Soares, 6694, 31; Debora Caetano de Medeiros, 6695, 31; Débora Es-
tefania Souto Cabral Barboza, 6696, 32; Delzimira Silva Menezes, 6697, 32; Dênis Silva de 
Oliveira, 6698, 32; Diego Barbosa Pinheiro, 6699, 33; Diego Bruno de Oliveira Farias, 6700, 
33; Diego de Carvalho Costa, 6701, 33; Diva  Maria de Souza Passos, 6702, 34; Domingos 
Espindola Barros, 6703, 34; Doralice Mendes da Rocha Ferreira, 6704, 34; Douglas Lira do 
Vale, 6705, 35; Edenilson Reis Ramos, 6706, 35; Eder Carlos Ferreira da Silva, 6707, 35; Edis-
son João Alves Júnior, 6708, 36; Edson José de Oliveira Costa, 6709, 36; Edson Ribeiro da 
Silva, 6710, 36; Eduardo Henrique Oliveira Silva, 6711, 37; Edvan Dantas Passos, 6712, 37; 
Eider Vinícius da Costa Rosa, 6713, 37; Eillanny Moraes da Silva, 6714, 38; Eleuza Marques 
Reis, 6715, 38;  Eliete Alves Fernandes, 6716, 38; Elisangela de Souza Oliveira, 6717, 39; 
Elizete de Souza Avilino, 6718, 39; Elizete Maria de Souza, 6719, 39; Eloizio Paulino, 6720, 
40; Emanoelle Cristina Ferreira, 6721, 40; Fabiana Leite de Jesus, 6722, 40; Fabiana Vieira 
Diniz, 6723, 41; Fabiane Araujo de Sousa, 6724, 41; Fabio Junior Benicio de Sousa, 6725, 41; 
Fabricia  Xavier dos Santos Moreira, 6726, 42; Fausto Henrique de Sá, 6727, 42; Felipe de Melo 
Perciliano, 6728, 42; Feran Nogueira Teixeira dos Santos, 6729, 43; Fernando Flavio Viana 
Gomes, 6730, 43; Fernando Henrique de Camargo, 6731, 43; Filipe Santana Dias, 6732, 44;  
Flávio Dutra Rosa, 6733, 44; Francisca Edna Pereira de Carvalho, 6734, 44; Francisca Lúcia da 
Silva Rodrigues, 6735, 45; Francisco Alberto Ribeiro Lopes Tavares, 6736, 45; Francisco Ba-
tista dos Santos Neto, 6737, 45; Francisco Pereira de Sousa, 6738, 46; Francy Jouse  de Sousa 
Ribeiro, 6739, 46; Franklin Araújo de Almeida Teixeira, 6740, 46; Gabriel Henrique Almada 
Martins, 6741,47; Gabriel Ibañes de Araújo, 6742, 47; Gabriel Marcos Santos Ferreira, 6743, 
47; Gabriela Paulino da Silva, 6744, 48;Gabriela Tasques Santos Cardoso, 6745, 48; Gabriele 
Victoria da Silva Gomes, 6746, 48; Gabriella de Barros Freitas, 6747, 49; George Henrique 
Ferreira da Cunha, 6748, 49; Geovane Ferreira da Silva, 6749, 49; Giliane da Silva Marques, 
6750, 50; Gilmar Gomes de Jesus, 6751, 50; Gláucia Costa de Oliveira, 6752, 50; Glayton 
Augusto de Sousa, 6753,51; Gracimar Pereira de Melo, 6754, 51; Guilherme Barreto Araujo, 
6755, 51; Guilherme Henrique Batista Maceno , 6756, 52; Hebert Messias Cunha, 6757, 52; 
Hellen Arantes Moura, 6758, 52; Henrique Pereira de Lima, 6759, 53; Higor Aragão de Araújo, 
6760, 53; Iago Roberto Alves Silva, 6761, 53;  Iara da Silva Tavares, 6762, 54; Icaro Ferreira 
Maia, 6763, 54; Igor José Reis dos Reis, 6764, 54;  Igor Lopes Jovelino, 6765, 55; Ingrid Sa-
mara Silva Garcia, 6766, 55;  Isabella Cirqueira Botêlho, 6767, 55; Isis América da Silva, 6768, 
56; Islaine Pires Rodrigues de Melo, 6769, 56; Isvi Goulart Araújo, 6770, 56; Ivaneide Moreira 
da Silva, 6771, 57; Iwak Leandro Maia, 6772, 57; Jaislane Carla Leite da Silva, 6773, 57; Jane-
te Alves de Souza, 6774, 58; Janilson dos Santos Martins, 6775, 58; Jarcilene da Silva Sousa, 
6776, 58; Jardán Mouresan Gomes de Castro, 6777, 59; Jaynne Dias Barbosa, 6778, 59; Jean 
Paulo Marques de Souza, 6779, 59; Jerônimo Gonçalves Freitas Júnior, 6780, 60; Jesley Matheus 
Santos Salis, 6781, 60; Jessé Rodrigues Alves da Silva, 6782, 60; Jéssica Armondes Rosa, 6783, 
61; Jéssica Costa Barros, 6784, 61; Jessica Mendes da Silva, 6785, 61; Jéssyca Kannanda Ca-
milo da Costa Silva, 6786, 62; Jhenyff Borges da Silva, 6787, 62; João Antonio Martins, 6788, 
62; João Geraldo Souto Graciano, 6789, 63;  João Paulo Silva Correa, 6790, 63; João Pedro 
Lima da Costa, 6791, 63; Joelma Maria da Silva, 6792, 64; Jordaneo Pedro Pereira Soares, 6793, 
64;  José Gerson Andrade de Aguiar, 6794, 64; Jose Wilson de Sousa Silva, 6795, 65; Joseane 
da Silva Sousa Guimaraes, 6796, 65; Josielma  Nogueira Nunis, 6797, 65;  Josué Francismar 
Ferreira de Oliveira, 6798, 66; Joyce Bento de Jesus Santos, 6799, 66; Joyce de Castro Miranda, 

6800, 66; Juarez Rita Rosa Oliveira, 6801, 67; Judson Lustosa Pinto, 6802, 67; Júlia Ferreira de 
Avelar Rezende, 6803, 67; Juliana Almeida de Souza Roquete, 6804, 68; Juliana Cristina Soares 
Daltro, 6805, 68; Julianderson Gomes Pereira, 6806, 68; Júnio Calazans Tavares de Lima, 6807, 
69; Júnio da Silva Ferreira, 6808, 69; Kaio Fernando Costa de Assis, 6809, 69; Kaio Lago Silva, 
6810, 70; Kamila Batista Fernandes, 6811, 70; Kamila dos Santos Melo, 6812, 70; Kamilla da 
Silva Amorim, 6813, 71; Karen Suany dos Santos Aragao, 6814, 71; Karla Daniella Morais de 
Melo, 6815, 71; Karla Francisca Lopes dos Santos, 6816, 72; Kássia Cristina Rosa Alves de 
Moura, 6817, 72; Kellen Silverio de Jesus, 6818, 72; Kelly Cristina Pereira Natividade, 6819, 
73; Ketley Lorrany Rodrigues de Carvalho, 6820, 73; Laiane Siqueira da Conceição, 6821, 73; 
Larissa de Medeiros Mesquita, 6822, 74; Larissa Rezende Aquino, 6823, 74; Leidislane Moro-
nari de Oliveira, 6824, 74; Leila Pereira de Souza, 6825, 75; Leila Siqueira da Conceição, 6826, 
75; Leonardo de Brito Nunes da Silva de Souza, 6827, 75; Leyzy Valéria Carvalho de Sousa 
Sobreira, 6828,76; Lucas Carvalho dos Passos, 6829,76; Lucas de Castro, 6830, 76; Lucas 
Passos de Oliveira, 6831, 77; Lucelia Cecilio dos Santos, 6832, 77; Luciana Aparecida Gonçal-
ves Barbosa Pinheiro, 6833, 77; Luciana Sales Peixoto Tostes, 6834, 78; Lucilene Almeida da 
Silva, 6835, 78; Lucivânia Lima Vieira, 6836, 78; Ludmila Jardim da Conceição, 6837, 79; Luis 
Gustavo Marques Soares, 6838, 79; Luiz Carlos Alves de Araujo, 6839, 79; Luiz Carlos de 
Araujo Melo, 6840, 80; Luiz Guilherme Ferreira Oliveira Silva, 6841, 80; Marcela Alves da 
Silva, 6842, 80; Marcela dos Santos Prazeres, 6843, 81; Marco Aurélio Moreira dos Santos, 
6844, 81; Marco Eli da Silva Coelho, 6845, 81; Marcos Nilton de Oliveira, 6846, 82; Marcos 
Vinicius Soares da Costa, 6847, 82; Maria Alves Ferreira Neta, 6848, 82; Maria Amelia da 
Silva Gomes, 6849, 83; Maria Aparecida Rosa de Lima, 6850, 83; Maria Aparecida Silva, 6851, 
83; Maria Aparecida Vieira de Assis Padilha, 6852, 84; Maria Aparecida Vieira de Souza, 6853, 
84; Maria das Mercês Nunes da Silva, 6854, 84; Maria de Nazaré Souza de Oliveira, 6855, 85; 
Maria do Rosario Sousa de Oliveira, 6856, 85; Maria José Souza de Jesus Borges Neta, 6857, 
85; Maria Olívia Maciel da Silva, 6858, 86; Maria Rayane Gercino, 6859, 86; Maria Tatiele 
Oliveira Luiz, 6860, 86; Marifran Maria Domingues, 6861, 87; Marileide Pereira Nonato Viei-
ra, 6862, 87; Marina Medeiros de Alcantara, 6863, 87; Marlon Araujo Correa Diniz, 6864, 88; 
Marlos da Cruz Lustosa Pires, 6865, 88; Marta Maria Araujo da Silva, 6866, 88; Marta Regina 
dos Santos Santana, 6867, 89; Mary Ane Perdigão de Sousa, 6868,  89; Maryana Thaynna Bar-
bosa Dias da Silva, 6869, 89; Mateus Carneiro Lameira, 6870, 90; Mateus da Cunha dos Santos, 
6871, 90; Mateus Ferreira Alves, 6872, 90; Matheus Creton da Cunha, 6873, 91; Matheus de 
Oliveira Sotto Mayor Pereira, 6874, 91; Matheus Felipe Alves Pinheiro, 6875, 91; Matheus 
Neves da Silva Mousinho, 6876, 92; Matheus Pereira Pinho, 6877, 92; Matheus Rocha Carizzi, 
6878, 92; Matheus Sousa de Oliveira, 6879, 93; Matteus Félix Gomes, 6880, 93; Maycon Egon 
Pottker, 6881, 93; Meglyn Cristina Teodoro Napolião, 6882, 94; Michel Paiva dos Santos, 6883, 
94; Michel Waldeci Souza dos Santos, 6884, 94; Michele Monteiro de Sousa, 6885, 95; Milene 
Ferreira Silva, 6886, 95; Miller Max de Morais, 6887, 95; Misael Pereira da Silva, 6888, 96; 
Misael Siqueira Gonçalves, 6889, 96; Monique Faria Gomes, 6890, 96; Murilo Alves Furtado, 
6891, 97;  Nailta Alves Galdino, 6892, 97; Nancia Maria de Araujo, 6893, 97; Natalia da Silva 
Teixeira, 6894, 98; Natália da Silva Valverde, 6895, 98; Natália Moreira Costa, 6896, 98; Na-
tielle Oliveira Santos, 6897, 99; Nayana Martins Leite, 6898, 99;  Nayara Patricia da Silva, 6899, 
99; Ney da Silva, 6900, 100; Nilson José Santos da Silva, 6901, 100; Odair Jose da Silva, 6902, 
100; Paloma Neris de Santana, 6903, 101; Pâmela Conceição Evangelista, 6904, 101; Pâmela 
Silvério Almada Martins, 6905, 101; Pâmera Níbia Soares Monteiro, 6906, 102; Patricia Sampaio 
da Silva, 6907, 102; Paulo Fernando Alves Miranda, 6908, 102; Paulo Henrique Pereira Rodri-
gues, 6909, 103; Pedro Conrado de Carvalho Neto, 6910, 103; Pedro Costa Garcia, 6911, 103; 
Rafael Alves da Silva Ferreira, 6912, 104; Rafael Lopes Guimarães, 6913, 104; Rangel Barbo-
sa Moura, 6914, 104; Rayane Pires Cardoso da Silva, 6915, 105; Rayanna Araújo Andréis, 6916, 
105; Rebeca Pires Barretto, 6917, 105; Regiane Alves da Silva, 6918, 106; Ricardo Pereira da 
Silva, 6919, 106; Robério Valentim de Souza, 6920, 106; Rodrigo Soares Gonçalves, 6921, 107; 
Romário de Lima de Castro, 6922, 107; Romário Ribeiro da Silva, 6923, 107; Ronaib Domingues 
Barra, 6924, 108; Roniclei Garcia Franco, 6925, 108; Rubens Alves de Moura, 6926, 108; Samuel 
Coelho da Silva, 6927, 109; Sara Sherida Colim de Carvalho, 6928, 109; Sebastião Candido 
Morais Junior, 6929, 109; Sergio  Culetto Neto, 6930, 110; Sérgio Eduardo de Lacerda Costa, 
6931, 110; Sheila Maria Carvalho Souza, 6932, 110; Silvestre da Silva Sousa, 6933, 111; 
Silvio Cesar da Silva, 6934, 111; Suzy da Silva Bueno, 6935, 111; Talita Saraiva do Nasci-
mento, 6936, 112; Tássio da Silva Rodrigues, 6937, 112; Tatianne Ferreira Neves, 6938, 112; 
Thailon Gomes Albuquerque de Araujo, 6939, 113; Thalilla Maria Araujo Santos, 6940, 113; 
Thamires Pereira da Silva, 6941, 113; Thatyane Leonor Almeida Motta, 6942, 114; Thaylane 
Barros de Lima, 6943, 114; Thays dos Santos Lima, 6944, 114; Thiago de Azevedo Palma 
Alves, 6945, 115; Tiago Silva Borges, 6946, 115; Uilson Pascoal Ribeiro dos Santos, 6947, 
115; Vaner Ibañes de Araújo, 6948, 116; Vanessa Moura Pantoja, 6949, 116;Vanessa Victor 
da Silva, 6950, 116; Vânia de Amorim Araújo, 6951, 117; Venildo Barbosa de Sousa Santana, 
6952, 117; Vitor Eduardo Barboza de Andrade, 6953, 117; Vitor Fernandes Gonçalves, 6954, 
118; Walesson Alves de Oliveira Silva, 6955, 118; Warley da Silva Rodrigues, 6956, 118; 
Wenio Vieira de Andrade, 6957, 119; Wescley Werner Nobrega Peixoto, 6958, 119; Wesley 
Henrique de Oliveira, 6959, 119; Wesley Nascimento Silva, 6960, 120; Wesley Silva Bezerra 
Júnior, 6961, 120; Wilder Luiz Franca, 6962, 120; William Henrique Ferreira Rodrigues, 6963, 
121; Xauany Santos de Assis, 6964, 121; Yago Silva Gomes, 6965, 121; Yasmin Diandre 
Portela de Oliveira, 6966, 122; Ygor Magella da Silva Pinto, 6967, 122; Yohanna Michelle 
Moreira Lima, 6968, 122; Diretor Antônio Vieira Câmara Reg. nº 237-MEC; Secretária Esco-
lar Geucimar Alves de Freitas Reg. nº 1153-DIE/SEDF.
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CANCELAMENTO
Cancelar o nome da aluna Jôse Araujo Sousa, da Relação de Concluintes do Ensino Médio, do 
Centro de Ensino do SESI-Taguatinga, publicada no DODF n°63 de 03 de março de 2011, por 
força de Mandado Judicial, alteração do prenome conforme processo nº  2014.01.1090026-2. 

RETIFICAÇÃO
Na Relação de Concluintes do Ensino Médio, do Centro De Ensino Do SESI-Taguatinga, 
publicada no DODF n° 197 de 14 de outubro de 2002, ONDE SE LÊ: “... Aneleane de Araujo 
Silva...”, LEIA-SE: “... Ancleane de Araujo Silva...”.

Na Relação de Concluintes do Ensino Médio, do Centro de Ensino Médio 304 de Samambaia, 
publicada no DODF nº 142 de 25 de julho de 2003, ONDE SE LÊ: “... Marcus Vinnicios Rocha 
Lopes...”, LEIA-SE: “... Marcus Vennícios Rocha Lopes...”.

Na Relação de Concluintes do Curso Técnico em Secretariado, do INTED-Instituto NT de 
Educação, publicado no DODF nº 152 de 07 de agosto de 2015, ONDE SE LÊ: “... Marinalva  
Pesta da Silva da Silva...”, LEIA-SE: “... Marinalva Pestana da Silva...”. 

Na Relação de Concluintes do Ensino Médio, do Centro Educacional Objetivo de Taguatinga, 
publicada no DODF nº 157 de 14 de agosto de 2015, ONDE SE LÊ: “... José da Silva Botelho, 
3088, 114...”, LEIA-SE: “... José da Silva Botelho Filho...”. 

Na Relação de Concluinte Ensino Médio Educação de Jovens e Adultos-ENCCEJA, do Cen-
tro Educacional 03 de Sobradinho, publicada no DODF nº 177 de 12 de setembro de 2011, 
Livro 06, ONDE SE LÊ: “... Registro 01...”, LEIA-SE: “... Registro 3221...”, Ensino Médio, 
do Centro Educacional 03 de Sobradinho, publicada no DODF nº 250 de 30 de dezembro de 
2011, Livro 06, ONDE SE LÊ: “... Registro 02...”, LEIA-SE: “... Registro 3222...”, ONDE 
SE LÊ: “... Registro 03...”, LEIA-SE: “... Registro 3223...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 04...”, 
LEIA-SE: “... Registro 3224...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 05...”, LEIA-SE: “... Registro 
3225...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 06...”, LEIA-SE: “... Registro 3226...”, ONDE SE LÊ: 
“... Registro 07...”, LEIA-SE: “... Registro 3227...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 08...”, LEIA-
-SE: “... Registro 3228...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 09...”, LEIA-SE: “... Registro 3229...”, 
ONDE SE LÊ: “... Registro 10...”, LEIA-SE: “... Registro 3230...”, ONDE SE LÊ: “... Regis-
tro 11...”, LEIA-SE: “... Registro 3231...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 12...”, LEIA-SE: “... 
Registro 3232...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 13...”, LEIA-SE: “... Registro 3233...”, ONDE 
SE LÊ: “... Registro 14...”, LEIA-SE: “... Registro 3234...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 15...”, 
LEIA-SE: “... Registro 3235...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 16...”, LEIA-SE: “... Registro 
3236...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 17...”, LEIA-SE: “... Registro 3237...”, ONDE SE LÊ: 
“... Registro 18...”, LEIA-SE: “... Registro 3238...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 19...”, LEIA-
-SE: “... Registro 3239...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 20...”, LEIA-SE: “... Registro 3240...”, 
ONDE SE LÊ: “... Registro 21...”, LEIA-SE: “... Registro 3241...”, ONDE SE LÊ: “... Regis-
tro 22...”, LEIA-SE: “... Registro 3242...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 23...”, LEIA-SE: “... 
Registro 3243...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 24...”, LEIA-SE: “... Registro 3244...”, ONDE 
SE LÊ: “... Registro 25...”, LEIA-SE: “... Registro 3245...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 26...”, 
LEIA-SE: “... Registro 3246...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 27...”, LEIA-SE: “... Registro 
3247...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 28...”, LEIA-SE: “... Registro 3248...”, ONDE SE LÊ: 
“... Registro 29...”, LEIA-SE: “... Registro 3249...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 30...”, LEIA-
-SE: “... Registro 3250...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 31..”, LEIA-SE: “... Registro 3251...”, 
ONDE SE LÊ: “... Registro 32...”, LEIA-SE: “... Registro 3252...”, ONDE SE LÊ: “... Regis-
tro 33...”, LEIA-SE: “... Registro 3253...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 34...”, LEIA-SE: “... 
Registro 3254...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 35...”, LEIA-SE: “... Registro 3255...”, ONDE 
SE LÊ: “... Registro 36...”, LEIA-SE: “... Registro 3256...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 37...”, 
LEIA-SE: “... Registro 3257...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 38...”, LEIA-SE: “... Registro 
3258...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 39...”, LEIA-SE: “... Registro 3259...”, ONDE SE LÊ: 
“... Registro 40...”, LEIA-SE: “... Registro 3260...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 41...”, LEIA-
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Registro 3508...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 289...”, LEIA-SE: “... Registro 3509...”, ONDE 
SE LÊ: “... Registro 290...”, LEIA-SE: “... Registro 3510...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 
291...”, LEIA-SE: “... Registro 3511...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 292...”, LEIA-SE: “... 
Registro 3512...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 293...”, LEIA-SE: “... Registro 3513...”, ONDE 
SE LÊ: “... Registro 294...”, LEIA-SE: “... Registro 3514...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 
295...”, LEIA-SE: “... Registro 3515...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 296...”, LEIA-SE: “... 
Registro 3516...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 297...”, LEIA-SE: “... Registro 3517...”, ONDE 
SE LÊ: “... Registro 298...”, LEIA-SE: “... Registro 3518...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 
299...”, LEIA-SE: “... Registro 3519...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 300...”, LEIA-SE: “... 
Registro 3520...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 301...”, LEIA-SE: “... Registro 3521...”, ONDE 
SE LÊ: “... Registro 302...”, LEIA-SE: “... Registro 3522...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 
303...”, LEIA-SE: “... Registro 3523...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 304...”, LEIA-SE: “... 
Registro 3524...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 305...”, LEIA-SE: “... Registro 3525...”, ONDE 
SE LÊ: “... Registro 306...”, LEIA-SE: “... Registro 3526...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 
307...”, LEIA-SE: “... Registro 3527...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 308...”, LEIA-SE: “... 
Registro 3528...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 309...”, LEIA-SE: “... Registro 3529...”, ONDE 
SE LÊ: “... Registro 310...”, LEIA-SE: “... Registro 3530...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 
311...”, LEIA-SE: “... Registro 3531...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 312...”, LEIA-SE: “... 
Registro 3532...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 313...”, LEIA-SE: “... Registro 3533...”, ONDE 
SE LÊ: “... Registro 314...”, LEIA-SE: “... Registro 3534...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 
315...”, LEIA-SE: “... Registro 3535...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 316...”, LEIA-SE: “... 
Registro 3536...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 317...”, LEIA-SE: “... Registro 3537...”, ONDE 
SE LÊ: “... Registro 318...”, LEIA-SE: “... Registro 3538...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 
319...”, LEIA-SE: “... Registro 3539...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 320...”, LEIA-SE: “... 
Registro 3540...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 321...”, LEIA-SE: “... Registro 3541...”, ONDE 
SE LÊ: “... Registro 322...”, LEIA-SE: “... Registro 3542...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 
323...”, LEIA-SE: “... Registro 3543...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 324...”, LEIA-SE: “... 
Registro 3544...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 325...”, LEIA-SE: “... Registro 3545...”, ONDE 
SE LÊ: “... Registro 326...”, LEIA-SE: “... Registro 3546...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 
327...”, LEIA-SE: “... Registro 3547...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 328...”, LEIA-SE: “... 
Registro 3548...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 329...”, LEIA-SE: “... Registro 3549...”, ONDE 
SE LÊ: “... Registro 330...”, LEIA-SE: “... Registro 3550...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 
331...”, LEIA-SE: “... Registro 3551...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 332...”, LEIA-SE: “... 
Registro 3552...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 333...”, LEIA-SE: “... Registro 3553...”, ONDE 
SE LÊ: “... Registro 334...”, LEIA-SE: “... Registro 3554...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 
335...”, LEIA-SE: “... Registro 3555...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 336...”, LEIA-SE: “... 
Registro 3556...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 337...”, LEIA-SE: “... Registro 3557...”, ONDE 
SE LÊ: “... Registro 338...”, LEIA-SE: “... Registro 3558...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 
339...”, LEIA-SE: “... Registro 3559...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 340...”, LEIA-SE: “... 
Registro 3560...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 341...”, LEIA-SE: “... Registro 3561...”, ONDE 
SE LÊ: “... Registro 342...”, LEIA-SE: “... Registro 3562...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 
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343...”, LEIA-SE: “... Registro 3563...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 344...”, LEIA-SE: “... 
Registro 3564...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 345...”, LEIA-SE: “... Registro 3565...”, ONDE 
SE LÊ: “... Registro 346...”, LEIA-SE: “... Registro 3566...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 
347...”, LEIA-SE: “... Registro 3567...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 348...”, LEIA-SE: “... 
Registro 3568...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 349...”, LEIA-SE: “... Registro 3569...”, ONDE 
SE LÊ: “... Registro 350...”, LEIA-SE: “... Registro 3570...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 
351...”, LEIA-SE: “... Registro 3571...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 352...”, LEIA-SE: “... 
Registro 3572...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 353...”, LEIA-SE: “... Registro 3573...”, ONDE 
SE LÊ: “... Registro 354...”, LEIA-SE: “... Registro 3574...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 
355...”, LEIA-SE: “... Registro 3575...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 356...”, LEIA-SE: 
“... Registro 3576...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 357...”, LEIA-SE: “... Registro 3577...”, 
ONDE SE LÊ: “... Registro 358...”, LEIA-SE: “... Registro 3578...”, ONDE SE LÊ: “... 
Registro 359...”, LEIA-SE: “... Registro 3579...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 360...”, 
LEIA-SE: “... Registro 3580...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 361...”, LEIA-SE: “ Registro 
3581...”, ONDE SE LÊ: “...Registro 362...”, LEIA-SE: “... Registro 3582...”, ONDE SE 
LÊ: “... Registro 363...”, LEIA-SE: “... Registro 3583...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 
364...”, LEIA-SE: “... Registro 3584...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 365...”, LEIA-SE: 
“... Registro 3585...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 366...”, LEIA-SE: “... Registro 3586...”, 
ONDE SE LÊ: “... Registro 367...”, LEIA-SE: “... Registro 3587...”, ONDE SE LÊ: “... 
Registro 368...”, LEIA-SE: “... Registro 3588...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 369...”, 
LEIA-SE: “... Registro 3589...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 370...”, LEIA-SE: “... Re-
gistro 3590...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 371...”, LEIA-SE: “... Registro 3591...”, ONDE 
SE LÊ: “... Registro 372...”, LEIA-SE: “... Registro 3592...”, ONDE SE LÊ: “... Registro 
374...”, LEIA-SE: “... Registro 3594...”, Ensino Médio-Educação de Jovens e Adultos, 
ONDE SE LÊ: “... Registro 373...”, LEIA-SE: “... Registro 3593...”.

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 25 de agosto de 2015.

Processos: 052.001.874/2006. Interessado: Polícia Civil do Distrito Federal. Assunto: 
Reconhecimento da dívida de conversão de licença prêmio em pecúnia. Considerando os 
termos do artigo 22, do Decreto Federal nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, combinado 
com os artigos 86 a 88, das Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e 
Contabilidade do Distrito Federal, aprovadas pelo Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 
2010 e a delegação de competência constante na Portaria nº 03 da PCDF, de 11 de janeiro 
de 2012, reconheço a parcela correspondente à dívida autorizada pelo Decreto Distrital nº 
35.174, de 14 de fevereiro de 2014, no valor de R$ 2.673,62 (dois mil, seiscentos e setenta 
e três reais e sessenta e dois centavos), autorizada pelo Decreto Distrital nº 35.174, de 14 
de fevereiro de 2014, relativa à conversão de licença prêmio em pecúnia, que será finan-
ciada com a dotação orçamentária da Polícia Civil no Fundo Constitucional do Distrito 
Federal do Orçamento da União e alocada à Natureza da Despesa 3.1.90.92 – Despesas de 
Exercícios Anteriores, da Operação Especial 28.845.0903.00NS.0053 – Pessoal Inativo e 
Pensionista da Polícia Civil do Distrito Federal.

Processo: 052.000.001/2015. Interessado: Polícia Civil do Distrito Federal. ASSUNTO: 
Reconhecimento da dívida correspondente à folha de pagamento do mês de agosto de 2015. 
Considerando os termos do artigo 22, do Decreto Federal nº 93.872, de 23 de dezembro 
de 1986, combinado com os artigos 86 a 88, das Normas de Planejamento, Orçamento, 
Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, aprovada pelo Decreto nº 
32.598, de 15 de dezembro de 2010 e delegação de competência constante na Portaria 
nº 03 da PCDF, de 11 de janeiro de 2012, reconheço a parcela correspondente à dívida 
autorizada pelo Decreto Distrital nº 33.324, de 09 de novembro de 2011, na importância 
de R$ 24.356,46 (vinte e quatro mil, trezentos e cinquenta e seis reais e quarenta e seis 
centavos), relativa à folha de pagamento do mês de agosto de 2015 que será financiada com 
a dotação orçamentária da Polícia Civil no Fundo Constitucional do Distrito Federal do 
Orçamento da União, alocado à Natureza da Despesa 3.1.90.92 – Despesas de Exercícios 
Anteriores, da Operação Especial 28.845.0903.00NS.0053 – Pessoal Inativo e Pensionista 
da Polícia Civil do Distrito Federal. 

Processo: 002.000.114/2013. Interessado: Polícia Civil do Distrito Federal. Assunto: Reconhe-
cimento da dívida correspondente ao Decreto Distrital nº 35.174, de 14 de fevereiro de 2014, 
relativa à conversão de licença prêmio em pecúnia na folha de pagamento do mês de agosto de 
2015. Considerando os termos do artigo 22, do Decreto Federal nº 93.872, de 23 de dezembro 
de 1986, combinado com os artigos 86 a 88, das Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, 
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, aprovadas pelo Decreto nº 32.598, de 15 de 
dezembro de 2010 e a delegação de competência constante na Portaria nº 03 da PCDF, de 11 de 
janeiro de 2012, reconheço a parcela correspondente à dívida autorizada pelo Decreto Distrital 

nº 35.174, de 14 de fevereiro de 2014, no valor de R$ 1.170.355,12 (um milhão, cento e setenta 
mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e doze centavos), autorizada pelo Decreto Distrital nº 
35.174, de 14 de fevereiro de 2014, relativa à conversão de licença prêmio em pecúnia que será 
financiada com a dotação orçamentária da Polícia Civil no Fundo Constitucional do Distrito 
Federal do Orçamento da União alocada à Natureza da Despesa 3.1.90.92 – Despesas de Exer-
cícios Anteriores, da Operação Especial 28.845.0903.00NS.0053 – Pessoal Inativo e Pensionista 
da Polícia Civil do Distrito Federal.

SILVÉRIO ANTONIO MOITA DE ANDRADE

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIA CONJUNTA N° 20, DE 24 DE SETEMBRO DE 2015.
OS TITULARES DOS ÓRGÃOS CEDENTE E FAVORECIDO, no uso de suas atribuições re-
gimentais e, ainda, de acordo com o disposto no Decreto nº. 17.698, de 23 de setembro de 1996, 
c/c o artigo 19 do Decreto nº. 32.598, de 15 de dezembro de 2010, RESOLVEM: 
Art. 1º Descentralizar dotação orçamentária, na forma abaixo especificada: 
DE: UO: 22.101 – SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO DISTRITO FEDERAL
       UG: 190.101 – SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL
PARA:UO:  22.201 – COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
UG: 190.201 – COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
Programa de Trabalho: 15.782.6216.3361.4356 - Construção de Pontes - Distrito Federal 
Natureza de Despesa: 44.90.51
Fonte: 100
Valor: R$ 1.255.000,00 (um milhão e duzentos e cinquenta e cinco mil reais).
Objeto: Descentralização de créditos orçamentários destinados a custear despesas referentes à 
construção de 02 (duas) pontes no Gama, abaixo especificadas, em atendimento a necessidade 
apresentada pela Novacap, mediante os processos administrativos de nº 112.002.701/2013 e de 
nº 112.002.702/2013:  
- Ponte sobre o rio Ponte Alta – VC383/VC381 – Ponte Alta de Cima, e
- Ponte sobre o Córrego Maracanã – VC383/VC381.
OBS: Aprovado na 51ª Reunião da Câmara de Governança Orçamentária, Financeira e Corpo-
rativa do Distrito Federal – GOVERNANÇA - DF - Item 23, conforme informado no Ofício  nº 
1161/2015-GOVERNANÇA-DF, de 06/08/2015.
Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO CESAR PERES
Secretário de Estado de Infraestrutura

e Serviços Públicos
U. O Cedente

JÚLIO MENEGOTTO
Diretor-Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil – NOVACAP

Respondendo
U. O Favorecida

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO 
DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO JARDIM BOTÂNICO

PORTARIA CONJUNTA Nº 01, DE 20 DE AGOSTO DE 2015. 
OS TITULARES DOS ÓRGÃOS CEDENTE E FAVORECIDO, no uso das atribuições regi
mentais, e ainda, de acordo com o Decretos nº 17.698, de 23 de setembro de 1996 e nº 32.598, 
de 15 de dezembro de 2010, RESOLVEM: 
Art. 1º Descentralizar o Crédito Orçamentário na forma que especifica: 
DE: UO – 28.129 – Administração Regional do Jardim Botânico - RAXXVII; 
UG – 190.129 - Administração Regional do Jardim Botânico - RAXXVII. 
PARA: UO – 13.101 – Secretaria de Gestão Administrativa e Desburocratização
UG – 140.101 – Secretaria de Gestão Administrativa e Desburocratização 

PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

04.122.6003.8517.9778 33.90.39 100 3.898,35 
Objeto: Para atender despesas com a manutenção e abastecimento (conforme necessidade de cada 
unidade) da frota oficial à disposição desta Unidade, eis que os Contratos estão sendo geridos 
pela Secretaria de Estado de Gestão e Administrativa e Desburocratização.
Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
 ALDENIR CHAVES PARAGUASSÚ               ALEXANDRE RIBEIRO PEREIRA LOPES
     Administrador Regional Interino                                         Secretário de Estado
                    U.O. Cedente                                                             U.O Favorecida


